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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO LEI 14.133/2021 

ART 75 – II – BENS E SERVIÇOS COMUNS 

 

DESTINADO A PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME / EPP 

 

MODALIDADE: Dispensa de Licitação nº 035/2025  - (Dispensa Eletrônica) 

PROCESSO Nº 069/2025   

 

VALOR ESTIMADO GLOBAL DE CONTRATAÇÃO: R$51.798,72 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Lote 

MODO DE DISPUTA: Modo aberto 

Início de credenciamento e acolhimento de propostas: 29/04/2025 às 08h 

Limite de credenciamento e acolhimento de propostas: 07/05/2025 às 07h59  

Data e hora da fase de lances: 07/05/2025 de 08h00 às 14h00 

 

OBJETO: ELEMENTOS FILTRANTES PARA VEÍCULOS DA FROTA DO DMAE 

 

Prazo de entrega: 10 dias a contar do recebimento da autorização de fornecimento / 

prestação dos serviços. 

Local de entrega: Almoxarifado DMAE - Rua Sebastião Thomás de Oliveira, 176 - bairro 

Santa Rosália - CEP 37.704-083. 

 

Agente de Contratação: MATHEUS MARTINS LOPES 

  

Contato e esclarecimentos: www.ammlicita.org.br ou  www.licitardigital.com.br ou 

pelo e-mail: matheusml@dmaepc.mg.gov.br ou telefone 3536970600 - ramal 7022. 

 

Para que o interessado receba quaisquer avisos e/ou alterações relativos à esta dispensa 

de licitação, este deve adquirir o termo de dispensa de licitação eletrônica por meio do site 

oficial do DMAE, www.dmaepc.mg.gov.br , ou pelo site de licitações da AMM LICITA 

www.ammlicita.org.br  ou  www.licitardigital.com.br. 
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TERMO DE DISPENSA ELETRÔNICA 

 

Torna-se público, que o Departamento Municipal de Água e Esgoto (DMAE), sediado na 

Rua São Paulo, 642, Centro, Poços de Caldas – MG realizará Dispensa de Licitação, na 

hipótese do Artigo 75, inciso II da Lei Federal nº 14.133/21 e demais legislações 

aplicáveis. 

 

A presente Dispensa de Licitação Eletrônica será regida pela Lei Federal nº 14.133/2021, 

Lei Complementar nº 123/2006, Lei Federal nº 8.078/1990, Decreto Municipal nº 

14.226/2023, Decreto Municipal nº 14.486/2024 e respectivas alterações. 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto da presente Dispensa de Licitação é a aquisição de ELEMENTOS 

FILTRANTES PARA VEÍCULOS DA FROTA DO DMAE, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência em anexo.  

 

 
LOTE 1 

Seq. Itens Descrição Un. Qtde. 

1 120333 ELEMENTO FILTRO DE AR N 86982522 PARA 
MINICARREGADEIRA 03 - ELEMENTO FILTRO 
DE AR N 86982522 PARA MINICARREGADEIRA 
03 

PÇ 3,0000 

2 120260 FILTRO COMBUSTÍVEL PSC 870 // 32/925994 
PARA RETROESCAVADEIRA JCB - FILTRO 
COMBUSTÍVEL PSC 870 // 32/925994 PARA 
RETROESCAVADEIRA JCB 

PÇ 8,0000 

3 1655 FILTRO DE ÁGUA - REF: PSA 331 - CUMMINS 
16200 - FILTRO DE ÁGUA - Referência: PSA 
331 (Papel Selado Água) - Nº Original: 3318157 - 
Aplicação: Cummins (3 318 157) - Elemento: 
papel - Dimensões: Altura= 110 / Diâmetro 
Externo= 96 / Rosca= 1.1/16"XUNS - Com 
Qualidade ISO 9002 e garantia - Estilo: 26 

UN 1,0000 

4 105926 FILTRO DE AR - REF.: AF 25997 - FILTRO DE 
AR - REFs.: AF 25997 // ARS 9839 - PARA 
CAMINHÃO FORD CARGO 1723 OU 3422E 

UN 10,0000 

5 115869 FILTRO DE AR - REF: ARS 1013 - FILTRO DE 
AR - REF: ARS 1013 - PARA VEÍCULOS FIAT - 
DUCATO 

UN 1,0000 

6 1703 FILTRO DE AR - REF: ARS 1029 - FIAT DOBLÔ 
- FILTRO DE AR - Referência: ARS 1029 - 
Aplicação: FIAT DOBLÔ - Elemento: feltro - Com 
Qualidade ISO 9002 e garantia 

UN 1,0000 

7 1701 FILTRO DE AR - REF: ARS 3003 - AGRALE - 
FILTRO DE AR - Referência: ARS 3003 - 
Aplicação: AGRALE 

UN 8,0000 
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8 1710 FILTRO DE AR - REF: ARS 7109 - FILTRO DE 
AR - REF: ARS 7109 

UN 2,0000 

9 115864 FILTRO DE AR - REF: ARS 7994 - FILTRO DE 
AR - REF: ARS 7994 - PARA VEÍCULOS FORD - 
RANGER 

UN 3,0000 

10 115871 FILTRO DE AR - REF: ART 5051 - PARA 
VEÍCULOS RENAULT  KANGOO  - FILTRO DE 
AR - REF: ART 5051 - PARA VEÍCULOS 
RENAULT  KANGOO 

PÇ 4,0000 

11 1702 FILTRO DE AR - REF: ASR 203 - AGRALE - 
FILTRO DE AR - Referência: ASR 203 - 
Aplicação: AGRALE 

UN 8,0000 

12 1709 FILTRO DE AR - REF: ASR 806 - FILTRO DE AR 
- REF: ASR 806 

UN 1,0000 

13 115860 FILTRO DE AR  - REF:  ARL 8830  - FILTRO DE 
AR  - REF:  ARL 8830  - PARA VEÍCULO 
CHEVROLET - ONIX 

PÇ 2,0000 

14 116803 FILTRO DE AR 32/925682 - FILTRO DE AR 
32/925682 

PÇ 6,0000 

15 116286 FILTRO DE AR ARL 6096 PARA VEÍCULO - 
FILTRO DE AR ARL 6096 - PARA VEÍCULO 
GOL G2 A G6 

UN 4,0000 

16 107847 FILTRO DE AR ARL 8834 - FILTRO DE AR ARL 
8834 - PARA VEÍCULOS CHEVROLET 

UN 2,0000 

17 116288 FILTRO DE AR ARS 4152 PARA VEICULOS - 
FILTRO DE AR ARS 4152 - Para veículos 

UN 1,0000 

18 116295 FILTRO DE AR ARS 8234 PARA VEÍCULOS 
IVECO          - FILTRO DE AR ARS 8234 PARA 
VEÍCULOS IVECO - IVECO DAILY 35S14 HDCD 
E IVECO/DAILYR 35S14, CABINE DUPLA 

UN 4,0000 

19 116289 FILTRO DE AR ART 6098 PARA VEÍCULOS - 
FILTRO DE AR ART 6098 - PARA VEÍCULOS 
GOL; SAVEIRO 

UN 40,0000 

20 116447 FILTRO DE AR ASR 807 - FILTRO DE AR ASR 
807 // 219001058 

UN 5,0000 

21 116448 FILTRO DE AR ASR 8842 - FILTRO DE AR ASR 
8842 // 219001057 

UN 4,0000 

22 120331 FILTRO DE AR REFERENCIA  32/925683 P/ 
RETROESCAVADEIRA JCB - FILTRO DE AR 
REFERENCIA ARS 5673 PARA FORD CARGO 
1719 E VW 17230 

PÇ 6,0000 

23 120332 FILTRO DE AR REFERENCIA  ARS 5673 P/ 
FORD CARGO 1719 E VW 17230 - FILTRO DE 
AR REFERENCIA ARS 5673 PARA FORD 
CARGO 1719 E VW 17230 

PÇ 9,0000 

24 1651 FILTRO DE AR SECO - REF: AP 5460 - VW 
12140 - FILTRO DE AR SECO - Referência: AP 
5460 (Ar Pesado) - Nº Original: 85HU9601A - 
Aplicação: Ford Cargo // VW 12140 E 14180 

PÇ 3,0000 

25 1683 FILTRO DE AR SECO - REF: AP 7108 - UN 2,0000 
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TOYOTA MOTOR TOYOTA - FILTRO DE AR 
SECO - Referência: AP 7108 (Ar Pesado) - Nº 
Original: 30943204 

26 1659 FILTRO DE AR SECO - REF: AP 7998 - CARGO 
814 / VW 8120 - FILTRO DE AR SECO - 
Referência: AP 7998 (Ar Pesado) - Nº Original 
Ford: 91TU9601-AA 

PÇ 20,0000 

27 1640 FILTRO DE AR SECO - REF: AP 9834 - MBB 
1214 / CUMMINS VW - FILTRO DE AR SECO - 
Referência: AP 9834 (Ar Pesado) - Nº Original: 
0010945034 - Aplicação: CUMMINS 1 Ford 1 
GM/ Komatsu / M1313:(001 094 52 04) - 
Elemento: papel - Dimensões: Altura= 375 / 
Diâmetro Externo= 197 / Diâmetro Interno= 104-
8.8 - Com Qualidade ISO 9002 e garantia - Estilo: 
06 

PÇ 1,0000 

28 1668 FILTRO DE AR SECO - REF: ARL 4147 - 
FIORINO A PARTIR DE 1992 - FILTRO DE AR 
SECO - Referência: ARL 4147 (Ar Leve - 
Plano/Retangular) - Nº Original Fiat: 7722936 - 
Aplicação: Fiat= Uno, Elba, Premio, Fiorino (todos 
à partir de 1992) 

PÇ 8,0000 

29 1704 FILTRO DE AR SECO - REF: ARL 4150 - 
TODOS FIAT PALIOS - FILTRO DE AR SECO - 
Referência: ARL 4150 (Ar Leve - 
Plano/Retangular) - Nº Original Fiat: 46420988 - 
Aplicação: Fiat= Palio (todos), Siena, Strada 

PÇ 8,0000 

30 115866 FILTRO DE AR SECO - REF: ARL 4154 PARA 
VEÍCULOS FIAT - FILTRO DE AR SECO - REF: 
ARL 4154 -  PARA VEÍCULOS FIAT - PÁLIO 
ESSENCE 1.6 

PÇ 2,0000 

31 1650 FILTRO DE AR SEGURANÇA - REF: AS 805 - 
TOYOTA / M.BENZ - FILTRO DE AR 
SEGURANÇA - Referência: AS 805 (Ar de 
Segurança) - Nº Original: 2710805M1 - Aplicação: 
Massey Ferguson, GM, Toyota Bandeirantes, 
CBT, M.Benz, Ford= F2000, F4000 ano 80-89 - 
Elemento: feltro - Dimensões: Altura= 325 / 
Diâmetro Externo= 68-80 / Diâmetro Interno= 56-
17 - Com Qualidade ISO 9002 e garantia - Estilo: 
12 

PÇ 2,0000 

32 1660 FILTRO DE AR SEGURANÇA - REF: AS 820 - 
CARGO 814 / VW 8.120 - FILTRO DE AR 
SEGURANÇA - Referência: AS 820 (Ar de 
Segurança) - Nº Original: 022187T1/R1 - 
Aplicação: Fiat 1 Ford 1 GM / Komatsu: (1300 2B 
1820) / 191313 1 Santal - Elemento: feltrol - 
Dimensões: Altura= 374 / Diâmetro Externo= 110 
/ Diâmetro Interno= 17-89 - Com Qualidade ISO 
9002 e garantia - Estilo: 12 

PÇ 14,0000 
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33 1652 FILTRO DE AR SEGURANÇA - REF: AS 836 - 
VW 12140 - FILTRO DE AR SEGURANÇA - 
Referência: AS 836 (Ar de Segurança) - Nº 
Original: 87HU9R500AA - Aplicação: Ford= 
Cargo à partir  de 1987 - Elemento: feltro - 
Dimensões: Altura= 394 / Diâmetro Externo= 128 
- Com Qualidade ISO 9002 e garantia - Estilo: 12 

PÇ 4,0000 

34 101641 FILTRO DE COMBUSTÍVEL - REF.: PSC 75 - 
FILTRO DE COMBUSTÍVEL - REF.: PSC 75 - 
Tecfil ou equivalente. 

UN 12,0000 

35 120229 FILTRO DE COMBUSTÍVEL - REF: 2R0127177J 
/ R120LJ10MAQII / PSD981 - FILTRO DE 
COMBUSTÍVEL - Referência: 2R0127177J / 
R120LJ10MAQII / PSD981 para caminhões 
IVECO E VOLKSWAGEN 

PÇ 6,0000 

36 116297 FILTRO DE COMBUSTÍVEL - REF: 5801671974 
- PARA VEÍCULOS IVECO DAILY - FILTRO DE 
COMBUSTÍVEL - REF: 5801671974 - PARA 
VEÍCULOS - IVECO/DAILYR 35S14, CABINE 
DUPLA 

PÇ 4,0000 

37 1638 FILTRO DE COMBUSTÍVEL - REF: FC 161 - 
TOYOTA MBB E VW MWM - FILTRO DE 
COMBUSTÍVEL - Referência: FC 161 (Feltro 
Combustível) - Nº Original: 1457429359 - 
Aplicação: Bosch= 1/2 litro (Feltro) - Elemento: 
feltro - Dimensões: Altura= 115 / Diâmetro 
Externo= 57 / Diâmetro Interno= 13,8 - Com 
Qualidade ISO 9002 e garantia - Estilo: 14 

UN 7,0000 

38 1708 FILTRO DE COMBUSTÍVEL - REF: FS 1015 
FLEETGUARD - FILTRO DE COMBUSTÍVEL - 
REF: FS 1015 FLEETGUARD 

UN 10,0000 

39 116290 FILTRO DE COMBUSTÍVEL - REF: GI 41 - PARA 
VEÍCULOS - FILTRO DE COMBUSTÍVEL - REF: 
GI 41 - Para veículos 

UN 3,0000 

40 116292 FILTRO DE COMBUSTÍVEL - REF: GI 50/7 - 
PARA VEÍCULOS - FILTRO DE COMBUSTÍVEL 
- REF: GI 50/7 - Para veículos 

UN 5,0000 

41 1634 FILTRO DE COMBUSTÍVEL - REF: PC 2/255 - 
PERKINS E MWM - FILTRO DE COMBUSTÍVEL 
- Referência: PC 2/255 (Papel Combustível) - Nº 
Original: 423651 27108 06 - Aplicação: Bomba 
injetora CAV (Longo) - Elemento: papel - 
Dimensões: Altura= 111 / Diâmetro Externo= 88 / 
Diâmetro Interno= 19 - Com Qualidade ISO 9002 
e garantia - Estilo: 20 

UN 4,0000 

42 116293 FILTRO DE COMBUSTÍVEL - REF: PEC 3023 - 
PARA VEÍCULOS - FILTRO DE COMBUSTÍVEL 
- REF: PEC 3023 - Para veículos 

UN 2,0000 

43 1653 FILTRO DE COMBUSTÍVEL - REF: PSC 410 - 
FORD CARGO / VW - FILTRO DE 

UN 2,0000 
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COMBUSTÍVEL - Referência: PSC 410 (Papel 
Selado Combustível) - Nº Original: 3903410 - 
Aplicação: Ford= Cargo (Motor Cummins) / 
VWC= Todos - Sistema Primário - Elemento: 
papel - Dimensões: Altura= 157 / Diâmetro 
Externo= 96 / Rosca= 13/16"18UNF - Com 
Qualidade ISO 9002 e garantia - Estilo: 28 

44 1689 FILTRO DE COMBUSTÍVEL - REF: PSC 491 - 
CAMINHÃO VW 8.120 - FILTRO DE 
COMBUSTÍVEL - Referência: PSC 491 (Papel 
Selado Combustível) - Nº Original: 2RD127491P2 
- Aplicação: Caminhão VW 8.120 / MWM: 
905411510023 - Elemento: papel - Dimensões: 
Altura= 122 / Diâmetro Externo= 109,5 / Rosca= 
1" X 14 UNS - Com Qualidade ISO 9002 e 
garantia - Estilo: 27 

PÇ 4,0000 

45 116300 FILTRO DE COMBUSTÍVEL - REF: PSC 493 - 
PARA VEÍCULOS IVECO DAILY - FILTRO DE 
COMBUSTÍVEL - REF: PSC 493 - PARA 
VEÍCULOS - IVECO DAILY 35S14 HDCD 

PÇ 4,0000 

46 1641 FILTRO DE COMBUSTÍVEL - REF: PSC 496 - 
CUMMINS/MOTOR FAM.B/C - FILTRO DE 
COMBUSTÍVEL - Referência: PSC 496 (Papel 
Selado Combustível) - Nº Original: WE4T9W365B 
- Aplicação: CUMMINS= Motores das Famílias 
"B"e "C" (3 903 202) / AGRALE 1 FORD= F1000, 
2000, 4000, 12000 (Turbo à partir de 1992) / 1 
MWM 1 VW = Kombi diesel (068 127 177) - 
Elemento: papel - Dimensões: Altura= 145 / 
Diâmetro Externo= 84 / Rosca= M16 x 1,5 - Com 
Qualidade ISO 9002 e garantia - Estilo: 28 

PÇ 6,0000 

47 120231 FILTRO DE COMBUSTÍVEL - REF: PSC 715 
PARA RETROESCAVADEIRA JCB - FILTRO DE 
COMBUSTÍVEL - Referência: PSC 715 // JCB 
320/07394 PARA RETROESCAVADEIRA JCB 

PÇ 4,0000 

48 1670 FILTRO DE COMBUSTÍVEL - REF: PSC 72/2 - 
CAMINHÕES VW - FILTRO DE COMBUSTÍVEL - 
Referência: PSC 72/2 (Papel Selado 
Combustível) - Nº Original: 8125339 - Aplicação: 
Volvo= Caminhões e ônibus; Scania= 
Caminhões/ônibus (todos); Fiat= Caminhões 
Cargo; VW= Caminhões e ônibus; Cummins= 
Secundário série 13 e C - Elemento: papel - 
Dimensões: Altura= 124 / Diâmetro Externo= 79 / 
Rosca= M16 X 1.5 - Com Qualidade ISO 9002 e 
garantia - Estilo: 27 

PÇ 4,0000 

49 1678 FILTRO DE COMBUSTÍVEL - REF: PSC 73/1 
PARA VW 1480 - FILTRO DE COMBUSTÍVEL - 
Referência: PSC 73/1 (Papel Selado 
Combustível) - Nº Original: 524762 - Aplicação: 

PÇ 4,0000 
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Scania= Caminhões e ônibus - Todos - Elemento: 
papel - Dimensões: Altura= 137 / Diâmetro 
Externo= 83 / Rosca= M16 X 1,5 - Com 
Qualidade ISO 9002 e garantia - Estilo: 27 

50 1680 FILTRO DE COMBUSTÍVEL - REF: PSD 450/1 - 
VW 7100 - FILTRO DE COMBUSTÍVEL - 
Referência: PSD 450/1 (Papel Selado Diesel) - Nº 
Original: 905411510019 - Aplicação: MB= Motor 
Sprint; Ford= F250, F12000, F1 4000; VW= 
Caminhões 7100, 8100, 8140, 12170, 14150, 
14170; GM= Silverado DLX - todos com motor 
MWM - Substitui PSD 450 - Elemento: papel - 
Dimensões: Altura= 182 / Diâmetro Externo= 109 
/ Rosca= 1"X14UNS - Com Qualidade ISO 9002 
e garantia - Estilo: 57 

PÇ 4,0000 

51 116294 FILTRO DE COMBUSTÍVEL - REF: PSD 480/1 - 
PARA VEÍCULOS - FILTRO DE COMBUSTÍVEL 
- REF: PSD 480/1 - Para veículos 

UN 1,0000 

52 1672 FILTRO DE COMBUSTÍVEL - REF: PSD 530/1 - 
CASE 580 H - FILTRO DE COMBUSTÍVEL - 
Referência: PSD 530/1 (Papel Selado Diesel) - Nº 
Original: R26A50 - Aplicação: M.Benz 1 J.1. 
CASE / SLC 1 John Deere 1 AGCO 1 Iochipe 
Maxion 1 New Holland - Elemento: papel - 
Dimensões: Altura= 166,0/145,0 / Diâmetro 
Externo= 96 / Rosca=1"X14UNS - Com 
Qualidade ISO 9002 e garantia 

PÇ 6,0000 

53 1687 FILTRO DE COMBUSTÍVEL - REF: PSD 960/1 - 
VW 16.200 - FILTRO DE COMBUSTÍVEL - 
Referência: PSD 960/1 (Papel Selado Diesel) - Nº 
Original: 2TD127491A - Aplicação: Ford: Cargo 
todos à partir de 2000 / VW: Caminhões linha 
2000 / GMC Caminhões - Elemento: papel - 
Dimensões: Altura= 244 / Diâmetro Externo= 92,7 
/ Rosca=1"X14UNS - Com Qualidade ISO 9002 e 
garantia - Estilo: 57 

PÇ 10,0000 

54 118555 FILTRO DE COMBUSTÍVEL - REF: REC153 - 
FILTRO DE COMBUSTÍVEL - REF: REC153 

UN 3,0000 

55 115856 FILTRO DE COMBUSTÍVEL GI 04/7 - FILTRO 
DE COMBUSTÍVEL GI 04/7 - PARA VEÍCULO 
CHEVROLET 

UN 10,0000 

56 103721 FILTRO DE COMBUSTÍVEL MANN WK 962/13 
OU EQUIVALENTE - FILTRO DE 
COMBUSTÍVEL MANN WK 962/13 OU 
EQUIVALENTE 

UN 2,0000 

57 1707 FILTRO DE COMBUSTÍVEL SEPARADOR PSD 
970/1 - FILTRO DE COMBUSTÍVEL 
SEPARADOR PSD 970/1: Para Caminhões: VW: 
7.100, 8.100, 8.150, MWM: 4.10NA//TCA, 13.150, 
13.180, 15.180, 17.210, MWM 4.10/6.10TCA 

PÇ 4,0000 
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série 2000. 

58 115872 FILTRO DE ÓLEO - REF: PSL 77 - RENAULT 
KANGOO - FILTRO DE ÓLEO - REF: PSL 77 - 
RENAULT KANGOO 

PÇ 8,0000 

59 120329 FILTRO DE ÓLEO DO MOTOR REFERENCIA 
PSL 285  P/ RETROESCAVADEIRA JCB - 
FILTRO DE ÓLEO DO MOTOR REFERENCIA 
PSL 285  PARA RETROESCAVADEIRA JCB 

PÇ 8,0000 

60 120327 FILTRO DE ÓLEO PARA VEÍCULOS 
REFERENCIA E427HD28 PARA CAMINÃO 
VOLKSWAGEN 17230 - FILTRO DE ÓLEO 
PARA VEÍCULOS REFERENCIA E427HD28 
PARA CAMINÃO VOLKSWAGEN 17230 

PÇ 4,0000 

61 120328 FILTRO DE ÓLEO REFERENCIA PSL 134 PARA 
COROLLA - FILTRO DE ÓLEO REFERENCIA 
PSL 134 PARA VEICULO COROLLA 

PÇ 2,0000 

62 120242 FILTRO DE SEPARADOR AR /  ÓLEO  - REF: 
PSA 0176 - FILTRO DE SEPARADOR AR /  
ÓLEO  - REF: PSA 0176 

PÇ 8,0000 

63 120330 FILTRO DE TRANSMISSÃO  REFERENCIA 
P551756 -  WD920/3  P/ RETROESCAVADEIRA 
JCB - FILTRO DE TRANSMISSÃO  
REFERENCIA P551756 -  WD920/3  PARA 
RETROESCAVADEIRA JCB 

PÇ 4,0000 

64 116801 FILTRO HIDRÁULICO 32/926001 PARA 
RETROESCAVADEIRA JCB - FILTRO 
HIDRÁULICO 32/926001 PARA 
RETROESCAVADEIRA JCB 

PÇ 6,0000 

65 115870 FILTRO HIDRÁULICO CÓD.: 219001877 PARA 
RETROESCAVADEIRA RANDON - FILTRO 
HIDRÁULICO CÓD.: 219001877 // PH521 PARA 
RETROESCAVADEIRA RANDON 

PÇ 2,0000 

66 101642 FILTRO LUBRIFICANTE - REF.: BT 7237 -  MPG 
- FILTRO LUBRIFICANTE - REF.: BT 7237 -  
MPG - Para motor Cummins - Baldwin Filters ou 
equivalente. 

UN 20,0000 

67 115862 FILTRO LUBRIFICANTE - REF: PEL 119 - 
FILTRO LUBRIFICANTE - REF: PEL 119 - PARA 
VEÍCULOS FIAT - PÁLIO ESSENCE 1.6 

UN 4,0000 

68 1648 FILTRO LUBRIFICANTE - REF: PSL 123 - MWM, 
RETRO FIAT FB80 - FILTRO LUBRIFICANTE - 
Referência: PSL 123 (Papel Selado Lubrificante) - 
Nº Original: 905411880 009 - Aplicação: Agrale 1 
Atlas COPCO 1 Ford= F1000, 2000, 4000 / 
MWM, Valmet; Kia Motors= Pride 1.11-,1.3L 
Sephia 1.61 - (01363114302) / Mazida= 
323,MX3,1.6L, MX5, RX7 - Elemento: papel - 
Dimensões: Altura= 139 / Diâmetro Externo=96 / 
Rosca= 1"X12UNF - Com válvula anti-retorno e 
alívio - Com Qualidade ISO 9002 e garantia - 

PÇ 4,0000 



 
 

  

Praça Coronel Agostinho Loyola Junqueira, 67 – Centro – Poços de Caldas / MG – CEP 37.701-017 

CNPJ: 17.851.361/0001- 44 / Tel: (35) 3697-0600 

9 

 

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - POÇOS DE CALDAS - MG    

www.dmaepc.mg.gov.br 

 

Estilo: 27 

69 1656 FILTRO LUBRIFICANTE - REF: PSL 280 - 
CUMMINS FAM. B - FILTRO DE ÓLEO 
LUBRIFICANTE - Referência: PSL 280 (Papel 
Selado Lubrificante) - Nº Original: 3908615 - 
Aplicação: Cummins= Família "B"  - Elemento: 
papel - Dimensões: Altura= 176 / Diâmetro 
Externo= 96 / Rosca= 1" X 16 UN - Com 
Qualidade ISO 9002 e garantia - Estilo: 27 

PÇ 4,0000 

70 1644 FILTRO LUBRIFICANTE - REF: PSL 282 - F4000 
E CARGO 814 /CASE - FILTRO DE ÓLEO 
LUBRIFICANTE (OIL FILTER) - Referência: PSL 
282 (Papel Selado Lubrificante) - Nº Original: 
3908616 - Aplicação: Ford= Caminhões F4000 e 
Cargo 814 / CASE= Retroescavadeira 580 L / 
Todos com motor CUMMINS 4 B - Elemento: 
papel - Dimensões: Altura= 138 / Diâmetro 
Externo= 96 / Rosca= 1 X 16UN2B - Com 
Qualidade ISO 9002 e garantia - Estilo: 27 

UN 6,0000 

71 1643 FILTRO LUBRIFICANTE - REF: PSL 301 - CAM. 
M.BENZ APÓS 1996 - FILTRO DE ÓLEO 
LUBRIFICANTE - Referência: PSL 301 (Papel 
Selado Lubrificante) - Nº Original: 0031843301 - 
Aplicação: Mercedes Benz= Caminhões com 
motor OM 366 A/LA Após 1996 - Elemento: papel 
- Dimensões: Altura= 184 / Diâmetro Externo= 
110 / Rosca= 1"x 12 fios - Com Qualidade ISO 
9002 e garantia - Estilo: 27 

UN 3,0000 

72 1677 FILTRO LUBRIFICANTE - REF: PSL 339 - VW 
12140 - FILTRO LUBRIFICANTE - Referência: 
PSL 339 (Papel Selado Lubricante) - Nº Original: 
7122733 - Aplicação: Agrale= tratores 1 Fiat 
diesel= 190 e 210 (4 667 339) f Ford New Holland 
1 MWM 1 Valmet= (808 420 00) - Elemento: 
papel - Dimensões: Altura= 230 / Diâmetro 
Externo= 110 / Rosca= 1"X12UNF - Com válvula 
anti-retorno e alívio - Com Qualidade ISO 9002 e 
garantia - Estilo: 30 

PÇ 3,0000 

73 1706 FILTRO LUBRIFICANTE - REF: PSL 45 - 
FIORINO / FIAT - FILTRO LUBRIFICANTE - 
REF: PSL 45 - FIORINO / FIAT 

UN 2,0000 

74 1684 FILTRO LUBRIFICANTE - REF: PSL 55 - FIAT 
DOBLO CARGO - FILTRO LUBRIFICANTE - 
Referência: PSL 55 (Papel Selado Lubrificante) - 
Nº Original: 467511779 - Aplicação: Fiat Doblo 
Cargo / Fiat Pálio Motor Fire 1.2, 1.3 - Elemento: 
papel - Dimensões: Altura= 86 / Diâmetro 
Externo= 68,5 / Rosca= M20X 1,5 - Com válvula 
anti-retorno e Alívio - Com Qualidade ISO 9002 e 
garantia - Estilo: 27 

PÇ 10,0000 
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75 1661 FILTRO LUBRIFICANTE - REF: PSL 560 - VW 
GOL MT 8V/16V - FILTRO LUBRIFICANTE - 
Referência: PSL 560 (Papel Selado Lubrificante) - 
Nº Original: 301155612 - Aplicação: VW= Gol MI 
8V / 16V, Parati MI 16V, Saveiro MI 16V - 
Elemento: papel - Dimensões: Altura= 83 / 
Diâmetro Externo= 76 / Rosca= 3/4"X16UNF - 
Com válvula anti-retorno e Alívio - Com 
Qualidade ISO 9002 e garantia - Estilo: 27 

PÇ 26,0000 

76 1647 FILTRO LUBRIFICANTE - REF: PSL 619 - 
KADETT, CORSA, VECTRA - FILTRO 
LUBRIFICANTE - Referência: PSL 619 (Papel 
Selado Lubrificante) - Nº Original: 94632619 - 
Aplicação: GM= Monza, Kadett, Ipanema, Corsa 
Wind (toco), Ornega 2.01-, Vectra GLS, cd, 
Calibra 2.01- (909 144 675, 650 381) - Elemento: 
papel - Dimensões: Altura= 77 / Diâmetro 
Externo= 79.5 / Rosca= M18X1.5 - Com 
Qualidade ISO 9002 e garantia - Estilo: 27 

PÇ 12,0000 

77 116303 FILTRO LUBRIFICANTE - REF: PSL 655 - PARA 
VEÍCULOS IVECO DAILY - FILTRO 
LUBRIFICANTE - REF: PSL 655 - PARA 
VEÍCULOS - IVECO DAILY 35S14 HDCD E  
IVECO/DAILYR 35S14, CABINE DUPLA 

PÇ 12,0000 

78 115861 FILTRO LUBRIFICANTE - REF: PSL 657 - 
FILTRO LUBRIFICANTE - REF: PSL 657 - PARA 
VEÍCULOS FIAT - DUCATO 

UN 3,0000 

79 1676 FILTRO LUBRIFICANTE - REF: PSL 714 - 
TOYOTA MOTOR TOYOTA - FILTRO 
LUBRIFICANTE - Referência: PSL 714 (Papel 
Selado Lubrificante) - Nº Original: DONN6714A - 
Aplicação: Ford= Maverick 8 cil. / Case 1 MF - 
Elemento: papel - Dimensões: Altura= 140 / 
Diâmetro Externo= 96 / Rosca= 3/4"X16UNF - 
Com válvula anti-retorno e alívio - Com Qualidade 
ISO 9002 e garantia - Estilo: 27 

PÇ 2,0000 

80 1637 FILTRO LUBRIFICANTE - REF: PSL 900 - 
PERKINS 4 CIL MOTOR4236 - FILTRO DE 
ÓLEO LUBRIFICANTE - Referência: PSL 900 
(Papel Selado Lubrificante) - Nº Original: 71028 - 
Aplicação: Perkins - Elemento: papel - 
Dimensões: Altura= 140 / Diâmetro Externo= 96 / 
Rosca= 3/4" X 16UNF - Com válvula anti-retorno 
e alívio - Com Qualidade ISO 9002 e garantia - 
Estilo: 27 

UN 1,0000 

81 1679 FILTRO LUBRIFICANTE - REF: PSL 962 - 
PERKINS MOTOR Q-20B - FILTRO 
LUBRIFICANTE - Referência: PSL 962 (Papel 
Selado Lubrificante) - Nº Original: 9054118800 08 
- Aplicação: Deustz 1 Fiat Diesel= 1801 Ford= 

PÇ 12,0000 



 
 

  

Praça Coronel Agostinho Loyola Junqueira, 67 – Centro – Poços de Caldas / MG – CEP 37.701-017 

CNPJ: 17.851.361/0001- 44 / Tel: (35) 3697-0600 

11 

 

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - POÇOS DE CALDAS - MG    

www.dmaepc.mg.gov.br 

 

F1000, 2000, 4000, 12000 (turbo) 1 MWM, 
Valmet, VWC - Elemento: papel - Dimensões: 
Altura= 213 / Diâmetro Externo= 96 / 
Rosca=1"X12UNF - Com válvula anti-retorno e 
alívio - Com Qualidade ISO 9002 e garantia - 
Estilo: 27 

82 115863 FILTRO LUBRIFICANTE - REF: TM1 - FILTRO 
LUBRIFICANTE - REF: TM1 - PARA VEÍCULOS 
FORD - RANGER 

UN 8,0000 

83 111904 FILTRO LUBRIFICANTE REF.: 84475542 - 
PARA MINI-CARREGADEIRA L220 - FILTRO 
LUBRIFICANTE REF.: 84475542 - PARA MINI-
CARREGADEIRA L220 

PÇ 2,0000 

 

 

 

1.2. A contratação será por Dispensa de Licitação, para efeito de elaboração de proposta, 

deverão ser observadas as respectivas especificações e quantidades descritas no termo 

de referência.  

 

1.2.1. Não serão permitidas alterações no descritivo dos itens. 

 

1.3. O critério de julgamento adotado será Menor Preço Por Lote, observadas as 

exigências contidas neste Termo quanto às especificações do objeto. 

 

1.3.1. Justificativa do agrupamento em lote: 

 

1.3.1.1. Os itens a serem adquiridos foram agrupados em Lote(s) de itens de 

mesma natureza e que possuem relação entre si, levando em conta as 

peculiaridades do mercado, de forma a contribuir para a obtenção de melhores 

preços devido à economia de escala a ser obtida em função do maior volume de 

itens e valores a serem negociados, mostrando-se mais atrativo aos fornecedores, 

resultando em maior economicidade e celeridade tanto na disputa quanto na 

execução do processo como um todo, além de maior eficiência pelo menor número 

de contratos a serem celebrados e pela menor necessidade de recursos humanos 

envolvidos, resultando em melhor controle pela Administração nos termos do 

Acórdão TCU 861/2013 – Plenário. 

 

1.4. As despesas decorrentes da presente Dispensa de Licitação serão custeadas pela(s) 

seguinte(s) dotação(es) orçamentária(s): 

 

Reduzido Dotação Orçamentária Conta 
Econômica 

Descrição 

1535  04.04.01-3390.30.00-17.122.1702-
6.005  

MATERIAL DE 
CONSUMO  

MANUTENÇÃO 
DAS ATIVIDADES 

DAF  
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2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante o acesso ao 

Sistema de Dispensa Eletrônica integrante da plataforma AMM Licita (Licitar Digital), 

disponível no endereço eletrônico https://app.ammlicita.org.br/login/  ou  

https://licitar.digital/fornecedor/.  

 

2.2. Não poderão participar desta Dispensa de Licitação os fornecedores: 

 

 

2.2.1. Que não sejam do ramo pertinente e compatível com o objeto licitado ou 

não atendam às condições estabelecidas neste Termo de Dispensa e seu(s) 

anexo(s); 

2.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

b) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

c) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

d) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação 

deste  Aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista. 

e) O fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com 

o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

 

2.3. As formas societárias enquadradas como microempresas e empresas de pequeno 

porte ou equiparadas que desejarem usufruir do tratamento diferenciado e favorecido 

previsto na Lei Complementar nº 123/2006, deverão: 

 

a) Declarar em campo próprio na plataforma AMM LICITA, que se enquadra como 

microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada. 

 

https://app.ammlicita.org.br/login/
https://licitar.digital/fornecedor/


 
 

  

Praça Coronel Agostinho Loyola Junqueira, 67 – Centro – Poços de Caldas / MG – CEP 37.701-017 

CNPJ: 17.851.361/0001- 44 / Tel: (35) 3697-0600 

13 

 

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - POÇOS DE CALDAS - MG    

www.dmaepc.mg.gov.br 

 

b) Comprovar esta condição por meio da apresentação de um dos seguintes 

documentos:  Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial, datada de no máximo 

90 (noventa) dias anteriores à data da Dispensa Eletrônica ou no caso de 

microempreendedor individual - MEI apresentar o Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual expedido pela Receita da Fazenda; 

 
c) Apresentar declaração emitida por profissional contábil que ateste o real 

enquadramento da fornecedora tendo vista o disposto o disposto no § 2º do art. 3º da 

Lei 14.133/2021: 

 

§ 2º A obtenção de benefícios a que se refere o caput deste artigo fica limitada 

às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário 

de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 

porte, devendo o órgão ou entidade exigir do licitante declaração de 

observância desse limite na licitação. 

 

2.3.1. Para as formas societárias enquadradas como microempresas e 

empresas de pequeno porte, em cumprimento ao art. 43 da Lei Complementar 

nº 123/2006, caso haja alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do momento 

que for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a 

critério da Administração, para regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 

com efeito de negativa. 

 

2.3.2. A não regularização da documentação no prazo aqui previsto implicará na 

decadência do direito de contratação, sem prejuízo das sanções previstas em 

lei. 

 

2.3.3. Não poderão se beneficiar do regime diferenciado e favorecido em 

licitações concedido às microempresas e empresas de pequeno porte pela Lei 

Complementar nº 123/2006, fornecedores que se enquadrem em qualquer das 

exclusões relacionadas no art. 3º da referida Lei. 

 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA 

PROPOSTA  

 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o 

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Termo de Referência, 

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a 
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proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, 

e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.3. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes na data de entrega das 

propostas. 

3.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 

vinculam a Contratada. 

 

3.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes, seguros e quaisquer 

outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento ou prestação dos 

serviços; 

3.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.7. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

3.8. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 

Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos 

seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 

contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.10. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-

la, substituí-la ou modificá-la; 

3.11. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar 

“sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 

 

3.11.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 

3.11.2. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

3.11.3. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Termo de 

Referência e seus anexos;  

3.11.4. Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas 

no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 
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3.11.5. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei 

nº 8.213/91. 

3.11.6. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 

na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir das 08:00 horas da data estabelecida no neste Termo, a sessão pública 

será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e 

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

 

4.1.1. A etapa de lances terá duração de 06 (seis) horas, sendo encerrada às 

14:00h. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro. 

4.3. O lance deverá ser ofertado pelo valor global do lote. 

4.4. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de 

desconto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.5. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance 

que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e 

registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” 

para os fins deste Termo de Dispensa Eletrônica. 

4.6. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a 

melhor oferta será de R$0,01 a R$ 100,00 (cem reais), conforme indicado na 

plataforma. 

4.7. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido 

e registrado primeiro no sistema. 

4.8. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta. 

4.9. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.10. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, 

haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo 

sistema, em ordem crescente de classificação. 

 

4.11. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente 

no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo 

aleatório ou mecanismo similar. 

 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
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5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao estipulado para a contratação. 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 

Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.3. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 

apresentado o melhor  

preço, para que seja obtida a melhor proposta com preço compatível ao estimado 

pela Administração. 

5.4. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 

preço máximo definido para a contratação. 

 

5.5. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 

procedimento da dispensa eletrônica. 

5.6. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, 

de documentos complementares, adequada ao último lance. 

5.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 

5.8. A proposta enviada deve informar: 

 

5.8.1. Dados cadastrais do fornecedor; 

5.8.2. Local de entrega;  

5.8.3. Prazo de entrega; 

5.8.4. Prazo de pagamento; 

5.8.5. Dados bancários do fornecedor. 

 

5.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

5.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no 

prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

5.11. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

5.12. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 

quando não cabível esse regime. 

 

5.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou 

da área especializada no objeto. 
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5.14. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.15. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

5.16. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 

habilitação, observado o disposto neste Termo de Dispensa. 

 

6. DA HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do TERMO 

DE REFERÊNCIA - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste Termo 

de Dispensa e serão solicitados ao fornecedor vencedor. 

 

6.1.1. A documentação de habilitação consistirá de no mínimo os seguintes 

documentos, que deverão ser inseridos na plataforma eletrônica: 

 

 

a) Ato constitutivo ou documento correspondente de criação da empresa, na 

versão mais recente. 

b) Inscrição no CNPJ se pessoa jurídica ou CPF se pessoa física; 

c) Documento de identificação do responsável legal; 

d) Certidão de regularidade Federal e da Seguridade Social; 

e) Certidão de regularidade do FGTS; 

f) Certidão de regularidade para com o Município de Poços de Caldas, se aqui 

estabelecida; 

g) Certidão de regularidade perante a Justiça do Trabalho (CNDT); 

h) Comprovação de ME/EPP/MEI, se for o caso, conforme disposto no item 2.3. 

 

6.1.2. Documentação de qualificação técnica a ser apresentada: 

 

a) Atestado de fornecimento similar ao objeto licitado emitido por pessoa jurídica 

de direito público ou privado que comprove a experiência e o bom desempenho 

anterior do fornecedor. 

 

6.1.3. Documentação de qualificação econômico-financeira: 

6.1.3.1. A aptidão econômico-financeira do licitante de que está apto a cumprir 

as obrigações decorrentes do futuro contrato, deverá ser comprovada de forma 

objetiva, por meio da apresentação da seguinte documentação: 

 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 

sendo admitida a participação de empresas em recuperação judicial, desde que 

apresentada certidão emitida pela instância judicial competente demonstrando 

estar a empresa apta econômica e financeiramente a participar de procedimento 

licitatório. 
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6.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos no Termo de Referência e já 

apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, 

após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

 

6.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida 

em relação à integridade do documento digital. 

 

6.4. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com 

o estabelecido no Termo de Referência. 

 

6.5. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 

habilitado. 

 

 

7. DA CONTRATAÇÃO 

 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será 

firmado Termo de Contrato ou emitida a Autorização de Fornecimento ou 

Serviços. 

 

7.1.1. Nos termos do art. 95 da Lei 14.133/2021 o instrumento de contrato será 

substituído por outro instrumento hábil, como autorização de fornecimento ou ordem de 

execução de serviço, ou ainda nota de empenho de despesa ou carta-contrato, nas 

hipóteses de dispensa de licitação em razão de valor e em compras com entrega imediata 

e integral dos bens adquiridos, assim considerados os de entrega em até 30 (trinta) dias, 

dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive quanto a assistência técnica, 

independentemente de seu valor. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de 

sua convocação, para assinar o Termo de Contrato (quando for o caso) ou acusar o 

recebimento do instrumento equivalente, (Autorização de Fornecimento / Ordem de 

Serviços / Nota de Empenho), sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Termo. 

 

7.3. O prazo previsto para assinatura do Contrato ou aceitação da Autorização de 

Fornecimento / Ordem de Serviços / Nota de Empenho ou instrumento equivalente 

poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do 

adjudicatário e aceita pela Administração. 

 

7.4. O Aceite da Autorização de Fornecimento / Ordem de Serviços / Nota de 

Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica o 

reconhecimento de que: 
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7.4.1. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Termo 

de Referência e seus anexos; 

7.4.2. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas 

previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da 

Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

 

7.5. O prazo de vigência da contratação é pelo período de: 12 meses. 

 

7.6. Na assinatura do Contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 

comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas no Termo de 

Referência, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

 

8. DAS SANÇÕES 

 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das 

infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quais sejam: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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8.2.1. Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Termo de Referência, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

8.2.2. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos 

subitens 8.1.1 a 8.1.8; 

8.2.3. Impedimento de licitar e contratar com o DMAE, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Termo de Dispensa, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

8.2.4. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do município de Poços de Caldas, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Termo de Dispensa, 

quando se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

8.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos, nos casos do subitem 8.1.8, bem como nos demais 

casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave, após devida 

análise jurídica; 

 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

8.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

8.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

8.3.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da 

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente. 

 

8.4. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

 

8.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

 

8.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 

2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.  

 

8.7. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 

anexos a este Termo.  

 



 
 

  

Praça Coronel Agostinho Loyola Junqueira, 67 – Centro – Poços de Caldas / MG – CEP 37.701-017 

CNPJ: 17.851.361/0001- 44 / Tel: (35) 3697-0600 

21 

 

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - POÇOS DE CALDAS - MG    

www.dmaepc.mg.gov.br 

 

9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

9.1. O procedimento final será divulgado no site da AMM Licita e no PNCP – Portal 

Nacional de Compras Públicas. 

 

9.2. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.  

 

9.3. Em caso de divergência entre disposições deste Termo de Referência e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Termo de 

Referência. 

9.4. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação da Lei 14.133/2021 cabem 

recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

9.4.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada de forma imediata e motivada na 

plataforma, logo após a declaração do vencedor, sendo o prazo máximo para a 

manifestação de até 30 (trinta) minutos, devendo o interessado apresentar as razões do 

recurso devidamente fundamentado em até 03 (três) dias úteis.  

 

10. DOS ANEXOS 

 

 

Integram este Termo de Dispensa de Licitação Eletrônica, para todos os fins e efeitos, 

os seguintes anexos: 

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO 

 

 

Poços de Caldas, 23 de Abril de 2025 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

TERMO DE REFERÊNCIA PARA COMPRAS/CONTRATAÇÕES DIRETAS 

DISPENSA DE LICITAÇÃO – ART. 75 - INCISO II – LEI 14.133/2021 

AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS COMUNS DE BAIXO VALOR 

 

UNIDADE SOLICITANTE: SEÇÃO DE TRANSPORTES E APOIO LOGISTICO - SAA-1 

RESPONSÁVEL: RODRIGO VIEIRA SOUZA MARQUES 

SOLICITAÇÃO Nº: 132/2025 

 

1. OBJETO  

1.1. Constitui objeto do presente Termo a contratação de pessoa jurídica para 

fornecimento de elementos filtrantes diversos para atendimento às demandas a serem 

realizadas na frota de veículos do DMAE nas características e quantidades definidas na 

especificação deste Termo de Referência.  

 

2. JUSTIFICATIVA  

2.1. A presente aquisição tem por fundamento o Estudo Técnico Preliminar que aponta 

a necessidade de contratação de pessoa jurídica para fornecimento de elementos 

filtrantes diversos para atendimento das demandas a serem realizadas na frota de 

veículos do DMAE, garantindo a total usabilidade e regularidade no transporte de 

servidores, materiais e equipamentos nas diversas frentes de serviços, por um período de 

12 (doze) meses, objetivando o atendimento regular e ininterrupto das demandas dos 

serviços realizados por esta unidade solicitante do DMAE. 

 

3. DO PROCESSO DE AQUISIÇÃO 

3.1.  A aquisição deverá ser efetuada por meio de DISPENSA DE LICITAÇÃO, nos 

termos do inciso II do art. 75 da Lei 14.133/2021, tendo em vista se tratar bens ou 

serviços comuns, em que o valor estimado da contratação é inferior ao limite 

estabelecido e em observância ao §1º do mesmo artigo verificou-se que o somatório do 

que foi despendido neste exercício com objetos de mesma natureza, assim considerados 

aqueles relativos ao mesmo ramo de atividade, não supera o limite estabelecido. 



 
 

  

Praça Coronel Agostinho Loyola Junqueira, 67 – Centro – Poços de Caldas / MG – CEP 37.701-017 

CNPJ: 17.851.361/0001- 44 / Tel: (35) 3697-0600 

23 

 

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - POÇOS DE CALDAS - MG    

www.dmaepc.mg.gov.br 

 

3.1.1. Nos termos do § 3º do art. 75 as contratações de que tratam os incisos I e II 

do art. 75 (dispensa por valor) serão precedidas de divulgação de aviso em 

sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a 

especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da 

Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, 

devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa. 

3.2.  Do Agrupamento em Lotes: Os itens a serem adquiridos foram agrupados em 

Lotes de itens de mesma natureza e que possuem relação entre si, levando em conta as 

peculiaridades do mercado, de forma a contribuir para a obtenção de melhores preços 

devido à economia de escala a ser obtida, em função do maior volume de itens e valores 

a serem negociados, mostrando-se mais atrativo aos fornecedores, resultando em maior 

economicidade e celeridade tanto na disputa quanto na execução do processo como um 

todo, além de contribuir para maior eficiência em razão do menor número de contratos a 

serem celebrados e geridos e por consequência da necessidade da utilização de menor 

quantidade de recursos humanos envolvidos, resultando em melhor controle pela 

Administração.  

 

3.3. Do valor estimado da contratação: Após realização de pesquisa de preços, 

verificou-se que o valor previamente estimado da contratação, conforme o Anexo I-A 

deste Termo é compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os 

preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, 

observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do 

objeto, nos termos do art. 23 da Lei 14.133/2021. 

 

3.4. Da adequação orçamentária: O valor estimado da despesa é compatível com a 

prevista e existente no orçamento do DMAE, conforme certidão de existência de recursos 

orçamentários a ser juntada pela Divisão de Administração e Finanças correspondente ao 

valor previsto para utilização no exercício financeiro em curso, conforme o Anexo I-B; 

 

3.5. Da contratação de ME/EPP: Nos termos do inciso IV do art. 49 da LC123/2006 

esta contratação por Dispensa de Licitação deverá ser preferencialmente destinada à 

participação exclusiva de microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparadas 

nos termos da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

4. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO  

4.1. Características exigidas: Lote 01 – elementos filtrantes para veículos e 

máquinas 
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NUM 
CÓDIGO 

INTERNO 
DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO UN QTDE 

1 120333 ELEMENTO FILTRO DE AR 86982522 PARA MINICARREGADEIRA NEW HOLLAND UN 3 

2 120260 FILTRO COMBUSTÍVEL PSC 870 // 32/925994 PARA RETROESCAVADEIRA JCB UN 8 

3 1655 

FILTRO DE ÁGUA - Referência: PSA 331 (Papel Selado Água) - Nº Original: 3318157 - 

Aplicação: Cummins (3 318 157) - Elemento: papel - Dimensões: Altura= 110 / Diâmetro 

Externo= 96 / Rosca= 1.1/16"XUNS - Com Qualidade ISO 9002 e garantia - Estilo: 26 

UN 1 

4 105926 
FILTRO DE AR - REF.: AF 25997 - FILTRO DE AR - REF.: AF 25997 - PARA CAMINHÃO 

FORD CARGO 3422E 
UN 10 

5 115869 FILTRO DE AR - REF: ARS 1013 - PARA VEÍCULOS FIAT – DUCATO UN 1 

6 1703 
FILTRO DE AR - Referência: ARS 1029 - Aplicação: FIAT DOBLÔ - Elemento: feltro - Com 

Qualidade ISO 9002 e garantia 
UN 1 

7 1701 
FILTRO DE AR - REF: ARS 3003 - AGRALE - FILTRO DE AR - Referência: ARS 3003 - 

Aplicação: AGRALE 
UN 8 

8 1710 FILTRO DE AR - REF: ARS 7109 - FILTRO DE AR - REF: ARS 7109 UN 2 

9 115864 FILTRO DE AR - REF: ARS 7994 - PARA VEÍCULOS FORD – RANGER UN 3 

10 115871 FILTRO DE AR - REF: ART 5051 - PARA VEÍCULOS RENAULT  KANGOO UN 4 

11 1702 FILTRO DE AR - Referência: ASR 203 - Aplicação: AGRALE  UN 8 

12 1709 FILTRO DE AR - REF: ASR 806 - FILTRO DE AR - REF: ASR 806 UN 1 

13 115860 FILTRO DE AR  - REF:  ARL 8830  - PARA VEÍCULO CHEVROLET – ONIX UN 2 

14 116803 FILTRO DE AR 32/925682 - FILTRO DE AR 32/925682 PÇ 6 

15 116286 
FILTRO DE AR ARL 6096 PARA VEÍCULO - FILTRO DE AR ARL 6096 - PARA VEÍCULO 

GOL G2 A G6  
UN 4 

16 107847 FILTRO DE AR ARL 8834 - FILTRO DE AR ARL 8834 - PARA VEÍCULOS CHEVROLET UN 2 

17 116288 FILTRO DE AR ARL 4152 PARA VEICULOS - FILTRO DE AR ARL 4152 - Para veículos UN 1 

18 116295 
FILTRO DE AR ARS 8234 PARA VEÍCULOS IVECO - IVECO DAILY 35S14 HDCD E 

IVECO/DAILYR 35S14, CABINE DUPLA 
UN 4 

19 116289 
FILTRO DE AR ART 6098 PARA VEÍCULOS - FILTRO DE AR ART 6098 - PARA 

VEÍCULOS GOL; SAVEIRO 
UN 40 
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20 116447 FILTRO DE AR ASR 807 // 219001058 PARA RETROESCAVADEIRA RANDON UN 5 

21 116448 FILTRO DE AR ASR 8842 // 219001057 PARA RETROESCAVADEIRA RANDON UN 4 

22 120331 FILTRO DE AR 32/925683 PARA RETROESCAVADEIRA JCB UN 6 

23 120332 FILTRO DE AR ARS 5673 PARA FORD CARGO 1719; VW 17230 UN 9 

24 1651 

FILTRO DE AR SECO - REF: AP 5460 - VW 12140 - FILTRO DE AR SECO - Referência: 

AP 5460 (Ar Pesado) - Nº Original: 85HU9601A - Aplicação: Ford Cargo // VW 12140 E 

14180 

PÇ 3 

25 1683 
FILTRO DE AR SECO - REF: AP 7108 - TOYOTA MOTOR TOYOTA - FILTRO DE AR 

SECO - Referência: AP 7108 (Ar Pesado) - Nº Original: 3094925994 
UN 2 

26 1659 FILTRO DE AR SECO - Referência: AP 7998 (Ar Pesado) - Nº Original Ford: 91TU9601-AA UN 20 

27 1640 

FILTRO DE AR SECO - REF: AP 9834 - MBB 1214 / CUMMINS VW - FILTRO DE AR 

SECO - Referência: AP 9834 (Ar Pesado) - Nº Original: 0010945034 - Aplicação: 

CUMMINS 1 Ford 1 GM/ Komatsu / M1313:(001 094 52 04) - Elemento: papel - Dimensões: 

Altura= 375 / Diâmetro Externo= 197 / Diâmetro Interno= 104-8.8 - Com Qualidade ISO 

9002 e garantia - Estilo: 06 

PÇ 1 

28 1668 

FILTRO DE AR SECO - REF: ARL 4147 - FIORINO A PARTIR DE 1992 - FILTRO DE AR 

SECO - Referência: ARL 4147 (Ar Leve - Plano/Retangular) - Nº Original Fiat: 7722936 - 

Aplicação: Fiat= Uno, Elba, Premio, Fiorino (todos à partir de 1992) 

PÇ 8 

29 1704 
FILTRO DE AR SECO - Referência: ARL 4150 (Ar Leve - Plano/Retangular) - Nº Original: 

46420988 - Aplicação: Fiat= Palio (todos), Siena, Strada 
UN 8 

30 115866 
FILTRO DE AR SECO - REF: ARL 4154 PARA VEÍCULOS FIAT - FILTRO DE AR SECO - 

REF: ARL 4154 -  PARA VEÍCULOS FIAT - PÁLIO ESSENCE 1.6 
PÇ 2 

31 1650 

FILTRO DE AR SEGURANÇA - Referência: AS 805 (Ar de Segurança) - Nº Original: 

2710805M1 - Aplicação: Massey Ferguson, GM, Toyota Bandeirantes, CBT, M.Benz, Ford= 

F2000, F4000 ano 80-89 - Elemento: feltro - Dimensões: Altura= 325 / Diâmetro Externo= 

68-80 / Diâmetro Interno= 56-17 - Com Qualidade ISO 9002 e garantia - Estilo: 12 

UN 2 

32 1660 

FILTRO DE AR SEGURANÇA - REF: AS 820 - CARGO 814 / VW 8.120 - FILTRO DE AR 

SEGURANÇA - Referência: AS 820 (Ar de Segurança) - Nº Original: 022187T1/R1 - 

Aplicação: Fiat 1 Ford 1 GM / Komatsu: (1300 2B 1820) / 191313 1 Santal - Elemento: 

feltrol - Dimensões: Altura= 374 / Diâmetro Externo= 110 / Diâmetro Interno= 17-89 - Com 

Qualidade ISO 9002 e garantia - Estilo: 12 

PÇ 14 

33 1652 

FILTRO DE AR SEGURANÇA - Referência: AS 836 (Ar de Segurança) - Nº Original: 

87HU9R500AA - Aplicação: Ford= Cargo à partir  de 1987 - Elemento: feltro - Dimensões: 

Altura= 394 / Diâmetro Externo= 128 - Com Qualidade ISO 9002 e garantia - Estilo: 12 

UN 4 

34 101641 FILTRO DE COMBUSTÍVEL - REF.: PSC 75 - Tecfil ou equivalente. UN 12 

35 120229 FILTRO DE COMBUSTÍVEL REF: 2R0127177J // R120LJ10MAQII // PSD 981 UN 6 

36 116297 FILTRO DE COMBUSTÍVEL - REF: 5801671974 - PARA VEÍCULOS IVECO DAILY - 

FILTRO DE COMBUSTÍVEL - REF: 5801671974 - PARA VEÍCULOS - IVECO/DAILYR 

PÇ 4 
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35S14, CABINE DUPLA 

37 1638 FILTRO DE COMBUSTÍVEL - REF: FC 161 - TOYOTA MBB  UN 7 

38 1708 FILTRO DE COMBUSTÍVEL - REF: FS 1015 FLEETGUARD UN 10 

39 116290 FILTRO DE COMBUSTÍVEL - REF: GI 41 - Para veículos UN 3 

40 116292 FILTRO DE COMBUSTÍVEL - REF: GI 50/7 - Para veículos UN 5 

41 1634 

FILTRO DE COMBUSTÍVEL - REF: PC 2/255 - PERKINS E MWM - FILTRO DE 

COMBUSTÍVEL - Referência: PC 2/255 (Papel Combustível) - Nº Original: 423651 27108 

06 - Aplicação: Bomba injetora CAV (Longo) - Elemento: papel - Dimensões: Altura= 111 / 

Diâmetro Externo= 88 / Diâmetro Interno= 19 - Com Qualidade ISO 9002 e garantia - Estilo: 

20 

UN 4 

42 116293 
FILTRO DE COMBUSTÍVEL - REF: PEC 3023 - PARA VEÍCULOS - FILTRO DE 

COMBUSTÍVEL - REF: PEC 3023 - Para veículos 
UN 2 

43 1653 

FILTRO DE COMBUSTÍVEL - REF: PSC 410 - FORD CARGO / VW - FILTRO DE 

COMBUSTÍVEL - Referência: PSC 410 (Papel Selado Combustível) - Nº Original: 3903410 

- Aplicação: Ford= Cargo (Motor Cummins) / VWC= Todos - Sistema Primário - Elemento: 

papel - Dimensões: Altura= 157 / Diâmetro Externo= 96 / Rosca= 13/16"18UNF - Com 

Qualidade ISO 9002 e garantia - Estilo: 28 

UN 2 

44 1689 

FILTRO DE COMBUSTÍVEL - REF: PSC 491 - CAMINHÃO VW 8.120 - FILTRO DE 

COMBUSTÍVEL - Referência: PSC 491 (Papel Selado Combustível) - Nº Original: 

2RD127491P2 - Aplicação: Caminhão VW 8.120 / MWM: 905411510023 - Elemento: papel 

- Dimensões: Altura= 122 / Diâmetro Externo= 109,5 / Rosca= 1" X 14 UNS - Com 

Qualidade ISO 9002 e garantia - Estilo: 27 

PÇ 4 

45 116300 
FILTRO DE COMBUSTÍVEL - REF: PSC 493 - PARA VEÍCULOS IVECO DAILY - FILTRO 

DE COMBUSTÍVEL - REF: AS 2474 - PARA VEÍCULOS - IVECO DAILY 35S14 HDCD 
PÇ 4 

46 1641 

FILTRO DE COMBUSTÍVEL - REF: PSC 496 - CUMMINS/MOTOR FAM.B/C - FILTRO DE 

COMBUSTÍVEL - Referência: PSC 496 (Papel Selado Combustível) - Nº Original: 

WE4T9W365B - Aplicação: CUMMINS= Motores das Famílias "B"e "C" (3 903 202) / 

AGRALE 1 FORD= F1000, 2000, 4000, 12000 (Turbo à partir de 1992) / 1 MWM 1 VW = 

Kombi diesel (068 127 177) - Elemento: papel - Dimensões: Altura= 145 / Diâmetro 

Externo= 84 / Rosca= M16 x 1,5 - Com Qualidade ISO 9002 e garantia - Estilo: 28 

PÇ 6 

47 120231 FILTRO DE COMBUSTÍVEL PSC 715 PARA RETROESCAVADEIRA JCB UN 4 

48 1670 

FILTRO DE COMBUSTÍVEL - Referência: PSC 72/2 (Papel Selado Combustível) - Nº 

Original: 8125339 - Aplicação: Volvo= Caminhões e ônibus; Scania= Caminhões/ônibus 

(todos); Fiat= Caminhões Cargo; VW= Caminhões e ônibus; Cummins= Secundário série 

13 e C - Elemento: papel - Dimensões: Altura= 124 / Diâmetro Externo= 79 / Rosca= M16 X 

1.5 - Com Qualidade ISO 9002 e garantia - Estilo: 27 

UN 4 

49 1678 

FILTRO DE COMBUSTÍVEL - Referência: PSC 73/1 (Papel Selado Combustível) - Nº 

Original: 524762 - Aplicação: Scania= Caminhões e ônibus - Todos - Elemento: papel - 

Dimensões: Altura= 137 / Diâmetro Externo= 83 / Rosca= M16 X 1,5 - Com Qualidade ISO 

9002 e garantia - Estilo: 27 

UN 4 
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50 1680 

FILTRO DE COMBUSTÍVEL - REF: PSD 450/1 - VW 7100 - FILTRO DE COMBUSTÍVEL - 

Referência: PSD 450/1 (Papel Selado Diesel) - Nº Original: 905411510019 - Aplicação: 

MB= Motor Sprint; Ford= F250, F12000, F1 4000; VW= Caminhões 7100, 8100, 8140, 

12170, 14150, 14170; GM= Silverado DLX - todos com motor MWM - Substitui PSD 450 - 

Elemento: papel - Dimensões: Altura= 182 / Diâmetro Externo= 109 / Rosca= 1"X14UNS - 

Com Qualidade ISO 9002 e garantia - Estilo: 57 

PÇ 4 

51 116294 
FILTRO DE COMBUSTÍVEL - REF: PSD 480/1 - PARA VEÍCULOS - FILTRO DE 

COMBUSTÍVEL - REF: PSD 480/1 - Para veículos 
UN 1 

52 1672 

FILTRO DE COMBUSTÍVEL - Referência: PSD 530/1 (Papel Selado Diesel) - Nº Original: 

R26A50 - Aplicação: M.Benz 1 J.1. CASE / SLC 1 John Deere 1 AGCO 1 Iochipe Maxion 1 

New Holland - Elemento: papel - Dimensões: Altura= 166,0/145,0 / Diâmetro Externo= 96 / 

Rosca=1"X14UNS - Com Qualidade ISO 9002 e garantia 

UN 6 

53 1687 

FILTRO DE COMBUSTÍVEL - REF: PSD 960/1 - VW 16.200 - FILTRO DE COMBUSTÍVEL 

- Referência: PSD 960/1 (Papel Selado Diesel) - Nº Original: 2TD127491A - Aplicação: 

Ford: Cargo todos à partir de 2000 / VW: Caminhões linha 2000 / GMC Caminhões - 

Elemento: papel - Dimensões: Altura= 244 / Diâmetro Externo= 92,7 / Rosca=1"X14UNS - 

Com Qualidade ISO 9002 e garantia - Estilo: 57 

PÇ 10 

54 118555 FILTRO DE COMBUSTÍVEL - REF: REC153 UN 3 

55 115856 FILTRO DE COMBUSTÍVEL GI 04/7  UN 10 

56 103721 FILTRO DE COMBUSTÍVEL MANN WK 962/13; PSC 353 OU EQUIVALENTE  UN 2 

57 1707 

FILTRO DE COMBUSTÍVEL SEPARADOR PSD 970/1: Para Caminhões: VW: 7.100, 

8.100, 8.150, MWM: 4.10NA//TCA, 13.150, 13.180, 15.180, 17.210, MWM 4.10/6.10TCA 

série 2000. 

UN 4 

58 115872 
FILTRO DE ÓLEO - REF: PSL 77 - RENAULT KANGOO - FILTRO DE ÓLEO - REF: PSL 

77 - RENAULT KANGOO 
PÇ 8 

59 120329 FILTRO DE ÓLEO PSL 285 PARA RETROESCAVADEIRA JCB UN 8 

60 120327 FILTRO DE ÓLEO E427HD28 PARA VW 17230 UN 4 

61 120328 FILTRO DE ÓLEO PSL 134 PARA VEÍCULO COROLLA UN 2 

62 120242 FILTRO SEPARADOR AR/ÓLEO PSA 0176 UN 8 

63 120330 FILTRO DE TRANSMISSÃO P551756 // WD920/3 PARA RETROESCAVADEIRA JCB UN 4 

64 116801 FILTRO HID 32/925346 // 32/926001 PARA RETROESCAVADEIRA JCB UN 6 

65 115870 
FILTRO HIDRÁULICO CÓD.: 219001877 // PH521 PARA RETROESCAVADEIRA 

RANDON 
UN 2 

66 101642 
FILTRO LUBRIFICANTE - REF.: BT 7237 -  MPG - FILTRO LUBRIFICANTE - REF.: BT 

7237 -  MPG - Para motor Cummins - Baldwin Filters ou equivalente. 
UN 20 
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67 115862 
FILTRO LUBRIFICANTE - REF: PEL 119 - FILTRO LUBRIFICANTE - REF: PEL 119 - 

PARA VEÍCULOS FIAT - PÁLIO ESSENCE 1.6 
UN 4 

68 1648 

FILTRO LUBRIFICANTE - REF: PSL 123 - MWM, RETRO FIAT FB80 - FILTRO 

LUBRIFICANTE - Referência: PSL 123 (Papel Selado Lubrificante) - Nº Original: 

905411880 009 - Aplicação: Agrale 1 Atlas COPCO 1 Ford= F1000, 2000, 4000 / MWM, 

Valmet; Kia Motors= Pride 1.11-,1.3L Sephia 1.61 - (01363114302) / Mazida= 

323,MX3,1.6L, MX5, RX7 - Elemento: papel - Dimensões: Altura= 139 / Diâmetro 

Externo=96 / Rosca= 1"X12UNF - Com válvula anti-retorno e alívio - Com Qualidade ISO 

9002 e garantia - Estilo: 27 

PÇ 4 

69 1656 

FILTRO LUBRIFICANTE - REF: PSL 280 - CUMMINS FAM. B - FILTRO DE ÓLEO 

LUBRIFICANTE - Referência: PSL 280 (Papel Selado Lubrificante) - Nº Original: 3908615 - 

Aplicação: Cummins= Família "B"  - Elemento: papel - Dimensões: Altura= 176 / Diâmetro 

Externo= 96 / Rosca= 1" X 16 UN - Com Qualidade ISO 9002 e garantia - Estilo: 27 

PÇ 4 

70 1644 

FILTRO DE ÓLEO LUBRIFICANTE (OIL FILTER) - Referência: PSL 282 (Papel Selado 

Lubrificante) - Nº Original: 3908616 - Aplicação: Ford= Caminhões F4000 e Cargo 814 / 

CASE= Retroescavadeira 580 L / Todos com motor CUMMINS 4 B - Elemento: papel - 

Dimensões: Altura= 138 / Diâmetro Externo= 96 / Rosca= 1 X 16UN2B - Com Qualidade 

ISO 9002 e garantia - Estilo: 27 

UN 6 

71 1643 

FILTRO LUBRIFICANTE - REF: PSL 301 - CAM. M.BENZ APÓS 1996 - FILTRO DE ÓLEO 

LUBRIFICANTE - Referência: PSL 301 (Papel Selado Lubrificante) - Nº Original: 

0031843301 - Aplicação: Mercedes Benz= Caminhões com motor OM 366 A/LA Após 1996 

- Elemento: papel - Dimensões: Altura= 184 / Diâmetro Externo= 110 / Rosca= 1"x 12 fios - 

Com Qualidade ISO 9002 e garantia - Estilo: 27 

UN 3 

72 1677 

FILTRO LUBRIFICANTE - REF: PSL 339 - VW 12140 - FILTRO LUBRIFICANTE - 

Referência: PSL 339 (Papel Selado Lubricante) - Nº Original: 7122733 - Aplicação: Agrale= 

tratores 1 Fiat diesel= 190 e 210 (4 667 339) f Ford New Holland 1 MWM 1 Valmet= (808 

420 00) - Elemento: papel - Dimensões: Altura= 230 / Diâmetro Externo= 110 / Rosca= 

1"X12UNF - Com válvula anti-retorno e alívio - Com Qualidade ISO 9002 e garantia - Estilo: 

30 

PÇ 3 

73 1706 FILTRO LUBRIFICANTE - REF: PSL 45 - FIORINO / FIAT UN 2 

74 1684 

FILTRO LUBRIFICANTE - REF: PSL 55 - FIAT DOBLO CARGO - FILTRO LUBRIFICANTE 

- Referência: PSL 55 (Papel Selado Lubrificante) - Nº Original: 467511779 - Aplicação: Fiat 

Doblo Cargo / Fiat Pálio Motor Fire 1.2, 1.3 - Elemento: papel - Dimensões: Altura= 86 / 

Diâmetro Externo= 68,5 / Rosca= M20X 1,5 - Com válvula anti-retorno e Alívio - Com 

Qualidade ISO 9002 e garantia - Estilo: 27 

PÇ 10 

75 1661 

FILTRO LUBRIFICANTE - REF: PSL 560 - VW GOL MT 8V/16V - FILTRO LUBRIFICANTE 

- Referência: PSL 560 (Papel Selado Lubrificante) - Nº Original: 301155612 - Aplicação: 

VW= Gol MI 8V / 16V, Parati MI 16V, Saveiro MI 16V - Elemento: papel - Dimensões: 

Altura= 83 / Diâmetro Externo= 76 / Rosca= 3/4"X16UNF - Com válvula anti-retorno e Alívio 

- Com Qualidade ISO 9002 e garantia - Estilo: 27 

PÇ 26 

76 1647 

FILTRO LUBRIFICANTE - REF: PSL 619 - KADETT, CORSA, VECTRA - FILTRO 

LUBRIFICANTE - Referência: PSL 619 (Papel Selado Lubrificante) - Nº Original: 94632619 

- Aplicação: GM= Monza, Kadett, Ipanema, Corsa Wind (toco), Ornega 2.01-, Vectra GLS, 

cd, Calibra 2.01- (909 144 675, 650 381) - Elemento: papel - Dimensões: Altura= 77 / 

Diâmetro Externo= 79.5 / Rosca= M18X1.5 - Com Qualidade ISO 9002 e garantia - Estilo: 

27 

PÇ 12 

77 116303 

FILTRO LUBRIFICANTE - REF: PSL 655 - PARA VEÍCULOS IVECO DAILY - FILTRO 

LUBRIFICANTE - REF: PSL 655 - PARA VEÍCULOS - IVECO DAILY 35S14 HDCD E 

IVECO/DAILYR 35S14, CABINE DUPLA 

PÇ 12 
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78 115861 
FILTRO LUBRIFICANTE - REF: PSL 657 - FILTRO LUBRIFICANTE - REF: PSL 657 - 

PARA VEÍCULOS FIAT - DUCATO 
UN 3 

79 1676 

FILTRO LUBRIFICANTE - REF: PSL 714 - TOYOTA MOTOR TOYOTA - FILTRO 

LUBRIFICANTE - Referência: PSL 714 (Papel Selado Lubrificante) - Nº Original: 

DONN6714A - Aplicação: Ford= Maverick 8 cil. / Case 1 MF - Elemento: papel - 

Dimensões: Altura= 140 / Diâmetro Externo= 96 / Rosca= 3/4"X16UNF - Com válvula anti-

retorno e alívio - Com Qualidade ISO 9002 e garantia - Estilo: 27 

PÇ 2 

80 1637 

FILTRO LUBRIFICANTE - REF: PSL 900 - PERKINS 4 CIL MOTOR4236 - FILTRO DE 

ÓLEO LUBRIFICANTE - Referência: PSL 900 (Papel Selado Lubrificante) - Nº Original: 

71028 - Aplicação: Perkins - Elemento: papel - Dimensões: Altura= 140 / Diâmetro Externo= 

96 / Rosca= 3/4" X 16UNF - Com válvula anti-retorno e alívio - Com Qualidade ISO 9002 e 

garantia - Estilo: 27 

UN 1 

81 1679 

FILTRO LUBRIFICANTE - REF: PSL 962 - PERKINS MOTOR Q-20B - FILTRO 

LUBRIFICANTE - Referência: PSL 962 (Papel Selado Lubrificante) - Nº Original: 

9054118800 08 - Aplicação: Deustz 1 Fiat Diesel= 1801 Ford= F1000, 2000, 4000, 12000 

(turbo) 1 MWM, Valmet, VWC - Elemento: papel - Dimensões: Altura= 213 / Diâmetro 

Externo= 96 / Rosca=1"X12UNF - Com válvula anti-retorno e alívio - Com Qualidade ISO 

9002 e garantia - Estilo: 27 

PÇ 12 

82 115863 
FILTRO LUBRIFICANTE - REF: TM1 - FILTRO LUBRIFICANTE - REF: TM1 - PARA 

VEÍCULOS FORD - RANGER 
UN 8 

83 111904 FILTRO LUBRIFICANTE REF.: 84475542 - PARA MINI-CARREGADEIRA L220 UN 2 

 

5. DAS CONDIÇÕES A SEREM EXIGIDAS DO VENCEDOR PARA A CONTRATAÇÃO  

5.1. Requisitos mínimos de habilitação: 

a)  Inscrição no CNPJ se pessoa jurídica ou CPF se pessoa física; 

b)  Ato Constitutivo conforme o enquadramento (contrato social, requerimento de 
empresário, certificado de MEI, etc...)  

c)  Certidão de regularidade Federal e da Seguridade Social; 

d)  Certidão de regularidade do FGTS; 

e)  Certidão de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

 

5.2. Requisitos mínimos de qualificação técnica: 

5.2.1. Apresentar atestado de fornecimento/prestação de serviços similar ao 

objeto licitado emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado que comprove a 

experiência e o bom desempenho anterior do fornecedor. 

5.3. Requisitos mínimos de qualificação econônico-financeira: 

5.3.1.  A aptidão econômico-financeira do licitante de que está apto a cumprir as 

obrigações decorrentes do futuro contrato, deverá ser comprovada de forma objetiva, 
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por meio da apresentação da seguinte documentação: Certidão negativa de falência 

expedida pelo distribuidor da sede do licitante 

5.4. Prazo de garantia e assistência técnica, quando for o caso: 

5.4.1. O produtos deverão possuir garantia mínima de 01 (um) ano, contados da data 

de entrega, abrangendo vícios decorrentes de projeto, fabricação, construção, 

montagem, fórmulas, manipulação, apresentação ou acondicionamento de 

seus  produtos, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre 

sua utilização e riscos.  

5.5. Critérios de medição e de pagamento: 

Prazo de pagamento: O pagamento será realizado no prazo de 15 (quinze) dias corridos 

após o recebimento definitivo do produto ou serviço pela unidade solicitante que atestará 

na nota fiscal ou em formulário próprio e encaminhará ao Setor Financeiro para o 

pagamento que se dará através de depósito bancário. 

 

6. PRAZO, LOCAL E FORMA DE ENTREGA  

6.1. PRAZO DE ENTREGA  

O produto deverá ser entregue de acordo com a especificação proposta, no prazo máximo 

de 10 (dez) dias consecutivos, a contar do primeiro dia subsequente ao do recebimento 

da Autorização de Fornecimento.  

 

6.2. FORMA DE ENTREGA/EXECUÇÃO 

a) (___) ÚNICA E INTEGRAL 

b) (___) PARCELADA  (   )diária   (   )semanal    (    )quinzenal    (     ) mensal 

c) ( X ) PARCELADA conforme demanda 

 

6.3. LOCAL DE ENTREGA E ENDEREÇO 

6.3.1. O produto deverá ser entregue no Setor de transportes do DMAE, situado 

na Rua Sebastião Tomás de Oliveira, 176, Bairro Santa Rosália, CEP 37.704-083 em 

horário entre 07h e 13h, de segunda a sexta-feira, nos dias em que houver expediente.  

7. RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 

7.1. O recebimento do objeto será feito em duas etapas, conforme abaixo: 
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7.1.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do 

produto com a especificação exigida. No local de entrega, servidor designado fará o 

recebimento do produto ou serviço limitando-se a verificar a sua conformidade com o 

discriminado na Nota Fiscal e com a existência de prévia Autorização de Fornecimento 

ou Ordem de Serviço emitida, fazendo constar no canhoto e no verso da Nota a data 

da entrega do bem e, se for o caso, as irregularidades observadas; 

7.1.2. Definitivamente, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados do 

recebimento provisório, após a verificação pelo gestor ou fiscal da contratação, da 

conformidade do produto/serviço entregue com a especificação exigida. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

8.1. São obrigações da Contratante: 

8.1.1.  Proporcionar todas as facilidades necessárias, para que a Contratada 

possa cumprir as condições estabelecidas neste Termo; 

8.1.2. Efetuar, no prazo e nas condições estabelecidas neste Termo, o 

pagamento devido à Contratada; 

8.1.3. Conferir e receber, definitivamente, os produtos ou serviços entregues; 

8.1.4. Comunicar prontamente à Contratada toda e qualquer anormalidade do 

produto ou serviço sob garantia, bem como prestar as informações e os 

esclarecimentos que sejam solicitados pelos técnicos da Contratada; 

8.1.5. Notificar, formalmente por escrito ou por qualquer meio eletrônico a 

constatação de quaisquer irregularidades verificadas no fornecimento, indicando os 

motivos de eventuais recusas dos produtos e fixando prazo para a substituição 

correspondente; 

8.1.6. Permitir o acesso dos empregados da empresa contratada às suas 

dependências, quando necessário, para avaliação ou outra providência necessária 

relativa ao produto ou serviço fornecido; 

8.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, o produto ou serviço entregue fora das 

especificações deste Termo; 

8.1.8. Fiscalizar a entrega do produto, podendo sustar, recusar, solicitar fazer ou 

desfazer qualquer entrega ou execução que não esteja de acordo com as condições e 

exigências estabelecidas neste Termo. 
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9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

9.1. Constituem obrigações específicas da Contratada: 

9.1.1. Entregar o produto rigorosamente no prazo estipulado, de acordo com a 

especificação, demais exigências contidas neste Termo e nas condições indicadas na 

sua proposta; 

9.1.2. Substituir, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, o produto que for 

recusado, por desconformidade com a especificação; 

9.1.3. Atender prontamente a Contratante, durante o prazo de garantia, quando 

solicitado; 

9.1.4. Ressarcir à Contratante não só os prejuízos que decorram da falta de 

substituição do produto recusado, os danos que eventualmente sejam causados pela 

falta do produto, bem como os custos incorridos nas aquisições que o Contratante vier 

a fazer para atendimento de suas necessidades, enquanto não se efetivar a 

substituição devida pela Contratada; 

9.1.5. Assumir toda a responsabilidade pelos encargos, inclusive os de natureza 

tributária e comercial, incidente sobre o fornecimento objeto deste Termo, cabendo-lhe, 

também, a responsabilidade, total e exclusiva pela reparação de quaisquer danos ou 

prejuízos causados a pessoas e a bens ou serviços do Contratante ou de terceiros, 

pela ação dos prepostos da Contratada, ou em virtude de manuseio ou utilização do 

produto por ela fornecida; 

9.1.6.  Responder por todas e quaisquer obrigações relativa s a direitos de 

marcas e patentes, ficando esclarecido que o Contratante não aceitará qualquer 

imputação nesse sentido; 

9.1.7. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na contratação; 

9.1.8. Cumprir fielmente o que estabelece o presente Termo de forma que o 

objeto entregue e esteja em perfeito funcionamento e dentro das normas técnicas e 

legais estabelecidas pelos órgãos competentes.  

10. ELEMENTOS PARA GESTÃO CONTRATUAL  

10.1. Para o fornecimento e garantia de todo o objeto, poderá ser formalizado Contrato 

Administrativo, o qual estabelecerá em suas cláusulas todas as condições, obrigações e 
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responsabilidades entre as partes, em conformidade com este Termo de Referência e 

Proposta da empresa vencedora. 

 

10.2. Nos termos do art. 95 da Lei 14.133/2021 o instrumento de contrato será 

substituído por outro instrumento hábil, como autorização de fornecimento ou ordem de 

execução de serviço, ou ainda nota de empenho de despesa ou carta-contrato, nas 

hipóteses de dispensa de licitação em razão de valor e em compras com entrega imediata 

e integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive 

quanto a assistência técnica, independentemente de seu valor. 

 

10.3.  Vigência contratual  

10.3.1. Considerando o prazo de entrega/execução do objeto, o prazo de vigência 

contratual será de 12 (doze) meses, contados após a assinatura ou após o 

recebimento do instrumento que o substitua, podendo ser prorrogado por um 

período de até 10 (dez) anos tendo em vista a natureza contínua do objeto. 

10.3.2. A justificativa para a possível prorrogação se faz necessária considerando que 

a substituição dos filtros deverá ser feita periodocamente, geralmente a cada 

5000 a 10.000 quilômetros, respeitando as condições de uso do veículo e as 

recomendações do fabricante caracterizando assim a natureza contínua do 

seu fornecimento; 

10.3.3. Considerando tratar-se de serviço ou fornecimento contínuo e observada a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, o contrato poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a 

vigência máxima de 10 (dez) anos, conforme interesse da Administração, 

desde que as condições e os preços permaneçam vantajosos para o DMAE, 

permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus 

para qualquer das partes; 

11. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO  

11.1. – O acompanhamento e fiscalização do fornecimento ou execução do objeto será 

exercida pelo DMAE através do servidor José Valdeci Leda designado para a gestão da 

contratação e do servidor Emerson Garcia Mendes, designado para acompanhar a sua 

execução, registrando em relatório todas as ocorrências relacionadas com a entrega e 

execução contratual, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou 

defeitos observados. 

11.2. - As situações que demandarem decisões e providências que ultrapassarem a 

competência do Fiscal da Contratação serão comunicadas em tempo hábil aos seus 
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superiores, para adoção das medidas convenientes, consoante disposto no art. 117, da 

Lei nº. 14.133/2021. 

11.3. – Os esclarecimentos solicitados pela fiscalização deverão ser prestados 

imediatamente, salvo quando implicarem indagações de caráter técnico, hipótese em que 

serão respondidos no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 

11.4. – É direito da fiscalização rejeitar quaisquer serviços ou fornecimento, quando 

entender que a sua execução está irregular e/ou que os materiais empregados não são os 

especificados. 

11.5. – O DMAE comunicará à empresa fornecedora, por escrito, os defeitos porventura 

verificados nos produtos, devendo esta providenciar as substituições dos mesmos, no 

prazo não superior a 05 (cinco) dias úteis. 

11.6. – A existência da fiscalização pelo DMAE não elide nem diminui a 

responsabilidade da empresa vencedora. 

 

12. CONTATO TÉCNICO  

12.1. Os contatos que se fizerem necessários, que envolvam assuntos relacionados ao 

objeto deste Termo de Referência, poderão ser mantidos com José Valdeci Leda ou 

Emerson Garcia Mendes, pelos telefones (35) 3697-0600 ramais 7054 / 7154, pelo 

Whatsapp (35) 98465-8123 ou email valdeci@dmaepc.mg.gov.br. 

 

Poços de Caldas, 11 de abril de 2025. 

 

 

Responsável pela elaboração    Responsável pela análise    Responsável pela aprovação 

Rodrigo Vieira Souza Marques     José Valdeci Leda         Douglas Daltro de Sá 

Agente Administrativo I     Analista de Suprimentos II    Gerente SAA 
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ANEXO II - MODELO DECLARAÇÃO ENQUADRAMENTO 

 

Dispensa Eletrônica nº 

 

 

O licitante  _________________________________ CNPJ Nº _____________________, 

DECLARA que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 

42 a 49. 

 

DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta 

empresa, na presente data, é considerada:  

 

(   ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3º da Lei Complementar nº 123 de 

14/12/2006.  

 

(   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3º da Lei Complementar 

nº 123 de 14/12/2006.  

 

(   ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme o art. 18-A da Lei Complementar 

nº 123/2006. 

 

(   ) COOPERATIVA conforme  art. 34 da Lei nº 11.488 de15/06/2007 

 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes dos §§ 4º, 9º e 10º 

do art. 3º e que não está incluída em nenhuma das hipóteses de desenquadramento 

previstas no art. 18 –A da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006. 

 

Declara ainda não ter celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 

somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte no ano-calendário da realização desta licitação. 

 

"A participação de empresa em licitação na condição de 

microempresa ou empresa de pequeno porte sem preencher os 

requisitos necessários para tal, em razão de faturamento superior 

ao limite legal estabelecido, caracteriza fraude ao certame" 

( Acórdão 107/2012-TCU-Plenário). 

 

__________________, ____ de ____________ de 2025.  
 

__________________________________________ 

(assinatura do profissional contábil – nº CRC) 

  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11488.htm#art34
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/doc/acordao-completo/107/2012/Plen%C3%A1rio
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ANEXO III- MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 035/2025 

PROCESSO Nº 069/2025 

FUNDAMENTO: LEI Nº 14.133/2021 – ART. 75-II 

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE FAZEM 

ENTRE SI O DMAE E A EMPRESA 

.........................................................................

OBJETIVANDO FORNECIMENTO DE 

ELEMENTOS FILTRANTES PARA 

VEÍCULOS DA FROTA DO DMAE. 

 

Pelo presente, o DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO, situado na 

Praça Cel. Agostinho Junqueira, nº 67, Centro, na cidade de Poços de Caldas – MG - MG, 

CNPJ nº 17.851.361/0001-44, representado legalmente por seu diretor Presidente Sr. 

Paulo César Silva, brasileiro, casado, administrador,residente e domiciliado na Rua 

Padre Francis Cletus Cox, 519 – 28 – Jd. Country Club, nesta cidade de Poços de Caldas 

– MG, portador do RG nº. MG-10.058.320 (SSP/MG) e inscrito no CPF sob o nº.  

858.101.858-00, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa -

________________________, fone: ________________, e-mail: -

_________________,inscrita no CNPJ sob nº -------------------------------------------, localizada 

á rua -------------------------------------------------- na cidade de ------------------------------------------, 

representada legalmente por ---------------------------------------, brasileiro, --------------------------

----------------------, residente e domiciliado em ----------------------------------- inscrito no CPF. 

sob o nº   ---------------------------------- e  RG nº ------------------------- , doravante denominada 

CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato decorrente do procedimento de 

DISPENSA  DE LICITAÇÃO Nº 035/2025, tendo em vista o que consta no Processo nº 

069/2025 e em observância às disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO E FUNDAMENTO (art. 92, I e II) 

1.1. A presente contratação é fundada no inciso II do art. 75 da Lei 14.133/2021 

conforme justificativa constante no processo. 

1.2. O objeto do presente instrumento é O FORNECIMENTO DE ELEMENTOS 

FILTRANTES PARA VEÍCULOS DA FROTA DO DMAE conforme as condições 

estabelecidas no Termo de Referência. 
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LOTE 1 

Seq. Itens Descrição Un. Qtde. 

1 120333 ELEMENTO FILTRO DE AR N 86982522 PARA 
MINICARREGADEIRA 03 - ELEMENTO FILTRO 
DE AR N 86982522 PARA MINICARREGADEIRA 
03 

PÇ 3,0000 

2 120260 FILTRO COMBUSTÍVEL PSC 870 // 32/925994 
PARA RETROESCAVADEIRA JCB - FILTRO 
COMBUSTÍVEL PSC 870 // 32/925994 PARA 
RETROESCAVADEIRA JCB 

PÇ 8,0000 

3 1655 FILTRO DE ÁGUA - REF: PSA 331 - CUMMINS 
16200 - FILTRO DE ÁGUA - Referência: PSA 
331 (Papel Selado Água) - Nº Original: 3318157 - 
Aplicação: Cummins (3 318 157) - Elemento: 
papel - Dimensões: Altura= 110 / Diâmetro 
Externo= 96 / Rosca= 1.1/16"XUNS - Com 
Qualidade ISO 9002 e garantia - Estilo: 26 

UN 1,0000 

4 105926 FILTRO DE AR - REF.: AF 25997 - FILTRO DE 
AR - REFs.: AF 25997 // ARS 9839 - PARA 
CAMINHÃO FORD CARGO 1723 OU 3422E 

UN 10,0000 

5 115869 FILTRO DE AR - REF: ARS 1013 - FILTRO DE 
AR - REF: ARS 1013 - PARA VEÍCULOS FIAT - 
DUCATO 

UN 1,0000 

6 1703 FILTRO DE AR - REF: ARS 1029 - FIAT DOBLÔ 
- FILTRO DE AR - Referência: ARS 1029 - 
Aplicação: FIAT DOBLÔ - Elemento: feltro - Com 
Qualidade ISO 9002 e garantia 

UN 1,0000 

7 1701 FILTRO DE AR - REF: ARS 3003 - AGRALE - 
FILTRO DE AR - Referência: ARS 3003 - 
Aplicação: AGRALE 

UN 8,0000 

8 1710 FILTRO DE AR - REF: ARS 7109 - FILTRO DE 
AR - REF: ARS 7109 

UN 2,0000 

9 115864 FILTRO DE AR - REF: ARS 7994 - FILTRO DE 
AR - REF: ARS 7994 - PARA VEÍCULOS FORD - 
RANGER 

UN 3,0000 

10 115871 FILTRO DE AR - REF: ART 5051 - PARA 
VEÍCULOS RENAULT  KANGOO  - FILTRO DE 
AR - REF: ART 5051 - PARA VEÍCULOS 
RENAULT  KANGOO 

PÇ 4,0000 

11 1702 FILTRO DE AR - REF: ASR 203 - AGRALE - 
FILTRO DE AR - Referência: ASR 203 - 
Aplicação: AGRALE 

UN 8,0000 

12 1709 FILTRO DE AR - REF: ASR 806 - FILTRO DE AR 
- REF: ASR 806 

UN 1,0000 

13 115860 FILTRO DE AR  - REF:  ARL 8830  - FILTRO DE 
AR  - REF:  ARL 8830  - PARA VEÍCULO 
CHEVROLET - ONIX 

PÇ 2,0000 

14 116803 FILTRO DE AR 32/925682 - FILTRO DE AR PÇ 6,0000 
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32/925682 

15 116286 FILTRO DE AR ARL 6096 PARA VEÍCULO - 
FILTRO DE AR ARL 6096 - PARA VEÍCULO 
GOL G2 A G6 

UN 4,0000 

16 107847 FILTRO DE AR ARL 8834 - FILTRO DE AR ARL 
8834 - PARA VEÍCULOS CHEVROLET 

UN 2,0000 

17 116288 FILTRO DE AR ARS 4152 PARA VEICULOS - 
FILTRO DE AR ARS 4152 - Para veículos 

UN 1,0000 

18 116295 FILTRO DE AR ARS 8234 PARA VEÍCULOS 
IVECO          - FILTRO DE AR ARS 8234 PARA 
VEÍCULOS IVECO - IVECO DAILY 35S14 HDCD 
E IVECO/DAILYR 35S14, CABINE DUPLA 

UN 4,0000 

19 116289 FILTRO DE AR ART 6098 PARA VEÍCULOS - 
FILTRO DE AR ART 6098 - PARA VEÍCULOS 
GOL; SAVEIRO 

UN 40,0000 

20 116447 FILTRO DE AR ASR 807 - FILTRO DE AR ASR 
807 // 219001058 

UN 5,0000 

21 116448 FILTRO DE AR ASR 8842 - FILTRO DE AR ASR 
8842 // 219001057 

UN 4,0000 

22 120331 FILTRO DE AR REFERENCIA  32/925683 P/ 
RETROESCAVADEIRA JCB - FILTRO DE AR 
REFERENCIA ARS 5673 PARA FORD CARGO 
1719 E VW 17230 

PÇ 6,0000 

23 120332 FILTRO DE AR REFERENCIA  ARS 5673 P/ 
FORD CARGO 1719 E VW 17230 - FILTRO DE 
AR REFERENCIA ARS 5673 PARA FORD 
CARGO 1719 E VW 17230 

PÇ 9,0000 

24 1651 FILTRO DE AR SECO - REF: AP 5460 - VW 
12140 - FILTRO DE AR SECO - Referência: AP 
5460 (Ar Pesado) - Nº Original: 85HU9601A - 
Aplicação: Ford Cargo // VW 12140 E 14180 

PÇ 3,0000 

25 1683 FILTRO DE AR SECO - REF: AP 7108 - 
TOYOTA MOTOR TOYOTA - FILTRO DE AR 
SECO - Referência: AP 7108 (Ar Pesado) - Nº 
Original: 30943204 

UN 2,0000 

26 1659 FILTRO DE AR SECO - REF: AP 7998 - CARGO 
814 / VW 8120 - FILTRO DE AR SECO - 
Referência: AP 7998 (Ar Pesado) - Nº Original 
Ford: 91TU9601-AA 

PÇ 20,0000 

27 1640 FILTRO DE AR SECO - REF: AP 9834 - MBB 
1214 / CUMMINS VW - FILTRO DE AR SECO - 
Referência: AP 9834 (Ar Pesado) - Nº Original: 
0010945034 - Aplicação: CUMMINS 1 Ford 1 
GM/ Komatsu / M1313:(001 094 52 04) - 
Elemento: papel - Dimensões: Altura= 375 / 
Diâmetro Externo= 197 / Diâmetro Interno= 104-
8.8 - Com Qualidade ISO 9002 e garantia - Estilo: 
06 

PÇ 1,0000 

28 1668 FILTRO DE AR SECO - REF: ARL 4147 - 
FIORINO A PARTIR DE 1992 - FILTRO DE AR 

PÇ 8,0000 
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SECO - Referência: ARL 4147 (Ar Leve - 
Plano/Retangular) - Nº Original Fiat: 7722936 - 
Aplicação: Fiat= Uno, Elba, Premio, Fiorino (todos 
à partir de 1992) 

29 1704 FILTRO DE AR SECO - REF: ARL 4150 - 
TODOS FIAT PALIOS - FILTRO DE AR SECO - 
Referência: ARL 4150 (Ar Leve - 
Plano/Retangular) - Nº Original Fiat: 46420988 - 
Aplicação: Fiat= Palio (todos), Siena, Strada 

PÇ 8,0000 

30 115866 FILTRO DE AR SECO - REF: ARL 4154 PARA 
VEÍCULOS FIAT - FILTRO DE AR SECO - REF: 
ARL 4154 -  PARA VEÍCULOS FIAT - PÁLIO 
ESSENCE 1.6 

PÇ 2,0000 

31 1650 FILTRO DE AR SEGURANÇA - REF: AS 805 - 
TOYOTA / M.BENZ - FILTRO DE AR 
SEGURANÇA - Referência: AS 805 (Ar de 
Segurança) - Nº Original: 2710805M1 - Aplicação: 
Massey Ferguson, GM, Toyota Bandeirantes, 
CBT, M.Benz, Ford= F2000, F4000 ano 80-89 - 
Elemento: feltro - Dimensões: Altura= 325 / 
Diâmetro Externo= 68-80 / Diâmetro Interno= 56-
17 - Com Qualidade ISO 9002 e garantia - Estilo: 
12 

PÇ 2,0000 

32 1660 FILTRO DE AR SEGURANÇA - REF: AS 820 - 
CARGO 814 / VW 8.120 - FILTRO DE AR 
SEGURANÇA - Referência: AS 820 (Ar de 
Segurança) - Nº Original: 022187T1/R1 - 
Aplicação: Fiat 1 Ford 1 GM / Komatsu: (1300 2B 
1820) / 191313 1 Santal - Elemento: feltrol - 
Dimensões: Altura= 374 / Diâmetro Externo= 110 
/ Diâmetro Interno= 17-89 - Com Qualidade ISO 
9002 e garantia - Estilo: 12 

PÇ 14,0000 

33 1652 FILTRO DE AR SEGURANÇA - REF: AS 836 - 
VW 12140 - FILTRO DE AR SEGURANÇA - 
Referência: AS 836 (Ar de Segurança) - Nº 
Original: 87HU9R500AA - Aplicação: Ford= 
Cargo à partir  de 1987 - Elemento: feltro - 
Dimensões: Altura= 394 / Diâmetro Externo= 128 
- Com Qualidade ISO 9002 e garantia - Estilo: 12 

PÇ 4,0000 

34 101641 FILTRO DE COMBUSTÍVEL - REF.: PSC 75 - 
FILTRO DE COMBUSTÍVEL - REF.: PSC 75 - 
Tecfil ou equivalente. 

UN 12,0000 

35 120229 FILTRO DE COMBUSTÍVEL - REF: 2R0127177J 
/ R120LJ10MAQII / PSD981 - FILTRO DE 
COMBUSTÍVEL - Referência: 2R0127177J / 
R120LJ10MAQII / PSD981 para caminhões 
IVECO E VOLKSWAGEN 

PÇ 6,0000 

36 116297 FILTRO DE COMBUSTÍVEL - REF: 5801671974 
- PARA VEÍCULOS IVECO DAILY - FILTRO DE 
COMBUSTÍVEL - REF: 5801671974 - PARA 

PÇ 4,0000 
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VEÍCULOS - IVECO/DAILYR 35S14, CABINE 
DUPLA 

37 1638 FILTRO DE COMBUSTÍVEL - REF: FC 161 - 
TOYOTA MBB E VW MWM - FILTRO DE 
COMBUSTÍVEL - Referência: FC 161 (Feltro 
Combustível) - Nº Original: 1457429359 - 
Aplicação: Bosch= 1/2 litro (Feltro) - Elemento: 
feltro - Dimensões: Altura= 115 / Diâmetro 
Externo= 57 / Diâmetro Interno= 13,8 - Com 
Qualidade ISO 9002 e garantia - Estilo: 14 

UN 7,0000 

38 1708 FILTRO DE COMBUSTÍVEL - REF: FS 1015 
FLEETGUARD - FILTRO DE COMBUSTÍVEL - 
REF: FS 1015 FLEETGUARD 

UN 10,0000 

39 116290 FILTRO DE COMBUSTÍVEL - REF: GI 41 - PARA 
VEÍCULOS - FILTRO DE COMBUSTÍVEL - REF: 
GI 41 - Para veículos 

UN 3,0000 

40 116292 FILTRO DE COMBUSTÍVEL - REF: GI 50/7 - 
PARA VEÍCULOS - FILTRO DE COMBUSTÍVEL 
- REF: GI 50/7 - Para veículos 

UN 5,0000 

41 1634 FILTRO DE COMBUSTÍVEL - REF: PC 2/255 - 
PERKINS E MWM - FILTRO DE COMBUSTÍVEL 
- Referência: PC 2/255 (Papel Combustível) - Nº 
Original: 423651 27108 06 - Aplicação: Bomba 
injetora CAV (Longo) - Elemento: papel - 
Dimensões: Altura= 111 / Diâmetro Externo= 88 / 
Diâmetro Interno= 19 - Com Qualidade ISO 9002 
e garantia - Estilo: 20 

UN 4,0000 

42 116293 FILTRO DE COMBUSTÍVEL - REF: PEC 3023 - 
PARA VEÍCULOS - FILTRO DE COMBUSTÍVEL 
- REF: PEC 3023 - Para veículos 

UN 2,0000 

43 1653 FILTRO DE COMBUSTÍVEL - REF: PSC 410 - 
FORD CARGO / VW - FILTRO DE 
COMBUSTÍVEL - Referência: PSC 410 (Papel 
Selado Combustível) - Nº Original: 3903410 - 
Aplicação: Ford= Cargo (Motor Cummins) / 
VWC= Todos - Sistema Primário - Elemento: 
papel - Dimensões: Altura= 157 / Diâmetro 
Externo= 96 / Rosca= 13/16"18UNF - Com 
Qualidade ISO 9002 e garantia - Estilo: 28 

UN 2,0000 

44 1689 FILTRO DE COMBUSTÍVEL - REF: PSC 491 - 
CAMINHÃO VW 8.120 - FILTRO DE 
COMBUSTÍVEL - Referência: PSC 491 (Papel 
Selado Combustível) - Nº Original: 2RD127491P2 
- Aplicação: Caminhão VW 8.120 / MWM: 
905411510023 - Elemento: papel - Dimensões: 
Altura= 122 / Diâmetro Externo= 109,5 / Rosca= 
1" X 14 UNS - Com Qualidade ISO 9002 e 
garantia - Estilo: 27 

PÇ 4,0000 

45 116300 FILTRO DE COMBUSTÍVEL - REF: PSC 493 - 
PARA VEÍCULOS IVECO DAILY - FILTRO DE 

PÇ 4,0000 
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COMBUSTÍVEL - REF: PSC 493 - PARA 
VEÍCULOS - IVECO DAILY 35S14 HDCD 

46 1641 FILTRO DE COMBUSTÍVEL - REF: PSC 496 - 
CUMMINS/MOTOR FAM.B/C - FILTRO DE 
COMBUSTÍVEL - Referência: PSC 496 (Papel 
Selado Combustível) - Nº Original: WE4T9W365B 
- Aplicação: CUMMINS= Motores das Famílias 
"B"e "C" (3 903 202) / AGRALE 1 FORD= F1000, 
2000, 4000, 12000 (Turbo à partir de 1992) / 1 
MWM 1 VW = Kombi diesel (068 127 177) - 
Elemento: papel - Dimensões: Altura= 145 / 
Diâmetro Externo= 84 / Rosca= M16 x 1,5 - Com 
Qualidade ISO 9002 e garantia - Estilo: 28 

PÇ 6,0000 

47 120231 FILTRO DE COMBUSTÍVEL - REF: PSC 715 
PARA RETROESCAVADEIRA JCB - FILTRO DE 
COMBUSTÍVEL - Referência: PSC 715 // JCB 
320/07394 PARA RETROESCAVADEIRA JCB 

PÇ 4,0000 

48 1670 FILTRO DE COMBUSTÍVEL - REF: PSC 72/2 - 
CAMINHÕES VW - FILTRO DE COMBUSTÍVEL - 
Referência: PSC 72/2 (Papel Selado 
Combustível) - Nº Original: 8125339 - Aplicação: 
Volvo= Caminhões e ônibus; Scania= 
Caminhões/ônibus (todos); Fiat= Caminhões 
Cargo; VW= Caminhões e ônibus; Cummins= 
Secundário série 13 e C - Elemento: papel - 
Dimensões: Altura= 124 / Diâmetro Externo= 79 / 
Rosca= M16 X 1.5 - Com Qualidade ISO 9002 e 
garantia - Estilo: 27 

PÇ 4,0000 

49 1678 FILTRO DE COMBUSTÍVEL - REF: PSC 73/1 
PARA VW 1480 - FILTRO DE COMBUSTÍVEL - 
Referência: PSC 73/1 (Papel Selado 
Combustível) - Nº Original: 524762 - Aplicação: 
Scania= Caminhões e ônibus - Todos - Elemento: 
papel - Dimensões: Altura= 137 / Diâmetro 
Externo= 83 / Rosca= M16 X 1,5 - Com 
Qualidade ISO 9002 e garantia - Estilo: 27 

PÇ 4,0000 

50 1680 FILTRO DE COMBUSTÍVEL - REF: PSD 450/1 - 
VW 7100 - FILTRO DE COMBUSTÍVEL - 
Referência: PSD 450/1 (Papel Selado Diesel) - Nº 
Original: 905411510019 - Aplicação: MB= Motor 
Sprint; Ford= F250, F12000, F1 4000; VW= 
Caminhões 7100, 8100, 8140, 12170, 14150, 
14170; GM= Silverado DLX - todos com motor 
MWM - Substitui PSD 450 - Elemento: papel - 
Dimensões: Altura= 182 / Diâmetro Externo= 109 
/ Rosca= 1"X14UNS - Com Qualidade ISO 9002 
e garantia - Estilo: 57 

PÇ 4,0000 

51 116294 FILTRO DE COMBUSTÍVEL - REF: PSD 480/1 - 
PARA VEÍCULOS - FILTRO DE COMBUSTÍVEL 
- REF: PSD 480/1 - Para veículos 

UN 1,0000 
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52 1672 FILTRO DE COMBUSTÍVEL - REF: PSD 530/1 - 
CASE 580 H - FILTRO DE COMBUSTÍVEL - 
Referência: PSD 530/1 (Papel Selado Diesel) - Nº 
Original: R26A50 - Aplicação: M.Benz 1 J.1. 
CASE / SLC 1 John Deere 1 AGCO 1 Iochipe 
Maxion 1 New Holland - Elemento: papel - 
Dimensões: Altura= 166,0/145,0 / Diâmetro 
Externo= 96 / Rosca=1"X14UNS - Com 
Qualidade ISO 9002 e garantia 

PÇ 6,0000 

53 1687 FILTRO DE COMBUSTÍVEL - REF: PSD 960/1 - 
VW 16.200 - FILTRO DE COMBUSTÍVEL - 
Referência: PSD 960/1 (Papel Selado Diesel) - Nº 
Original: 2TD127491A - Aplicação: Ford: Cargo 
todos à partir de 2000 / VW: Caminhões linha 
2000 / GMC Caminhões - Elemento: papel - 
Dimensões: Altura= 244 / Diâmetro Externo= 92,7 
/ Rosca=1"X14UNS - Com Qualidade ISO 9002 e 
garantia - Estilo: 57 

PÇ 10,0000 

54 118555 FILTRO DE COMBUSTÍVEL - REF: REC153 - 
FILTRO DE COMBUSTÍVEL - REF: REC153 

UN 3,0000 

55 115856 FILTRO DE COMBUSTÍVEL GI 04/7 - FILTRO 
DE COMBUSTÍVEL GI 04/7 - PARA VEÍCULO 
CHEVROLET 

UN 10,0000 

56 103721 FILTRO DE COMBUSTÍVEL MANN WK 962/13 
OU EQUIVALENTE - FILTRO DE 
COMBUSTÍVEL MANN WK 962/13 OU 
EQUIVALENTE 

UN 2,0000 

57 1707 FILTRO DE COMBUSTÍVEL SEPARADOR PSD 
970/1 - FILTRO DE COMBUSTÍVEL 
SEPARADOR PSD 970/1: Para Caminhões: VW: 
7.100, 8.100, 8.150, MWM: 4.10NA//TCA, 13.150, 
13.180, 15.180, 17.210, MWM 4.10/6.10TCA 
série 2000. 

PÇ 4,0000 

58 115872 FILTRO DE ÓLEO - REF: PSL 77 - RENAULT 
KANGOO - FILTRO DE ÓLEO - REF: PSL 77 - 
RENAULT KANGOO 

PÇ 8,0000 

59 120329 FILTRO DE ÓLEO DO MOTOR REFERENCIA 
PSL 285  P/ RETROESCAVADEIRA JCB - 
FILTRO DE ÓLEO DO MOTOR REFERENCIA 
PSL 285  PARA RETROESCAVADEIRA JCB 

PÇ 8,0000 

60 120327 FILTRO DE ÓLEO PARA VEÍCULOS 
REFERENCIA E427HD28 PARA CAMINÃO 
VOLKSWAGEN 17230 - FILTRO DE ÓLEO 
PARA VEÍCULOS REFERENCIA E427HD28 
PARA CAMINÃO VOLKSWAGEN 17230 

PÇ 4,0000 

61 120328 FILTRO DE ÓLEO REFERENCIA PSL 134 PARA 
COROLLA - FILTRO DE ÓLEO REFERENCIA 
PSL 134 PARA VEICULO COROLLA 

PÇ 2,0000 

62 120242 FILTRO DE SEPARADOR AR /  ÓLEO  - REF: 
PSA 0176 - FILTRO DE SEPARADOR AR /  

PÇ 8,0000 
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ÓLEO  - REF: PSA 0176 

63 120330 FILTRO DE TRANSMISSÃO  REFERENCIA 
P551756 -  WD920/3  P/ RETROESCAVADEIRA 
JCB - FILTRO DE TRANSMISSÃO  
REFERENCIA P551756 -  WD920/3  PARA 
RETROESCAVADEIRA JCB 

PÇ 4,0000 

64 116801 FILTRO HIDRÁULICO 32/926001 PARA 
RETROESCAVADEIRA JCB - FILTRO 
HIDRÁULICO 32/926001 PARA 
RETROESCAVADEIRA JCB 

PÇ 6,0000 

65 115870 FILTRO HIDRÁULICO CÓD.: 219001877 PARA 
RETROESCAVADEIRA RANDON - FILTRO 
HIDRÁULICO CÓD.: 219001877 // PH521 PARA 
RETROESCAVADEIRA RANDON 

PÇ 2,0000 

66 101642 FILTRO LUBRIFICANTE - REF.: BT 7237 -  MPG 
- FILTRO LUBRIFICANTE - REF.: BT 7237 -  
MPG - Para motor Cummins - Baldwin Filters ou 
equivalente. 

UN 20,0000 

67 115862 FILTRO LUBRIFICANTE - REF: PEL 119 - 
FILTRO LUBRIFICANTE - REF: PEL 119 - PARA 
VEÍCULOS FIAT - PÁLIO ESSENCE 1.6 

UN 4,0000 

68 1648 FILTRO LUBRIFICANTE - REF: PSL 123 - MWM, 
RETRO FIAT FB80 - FILTRO LUBRIFICANTE - 
Referência: PSL 123 (Papel Selado Lubrificante) - 
Nº Original: 905411880 009 - Aplicação: Agrale 1 
Atlas COPCO 1 Ford= F1000, 2000, 4000 / 
MWM, Valmet; Kia Motors= Pride 1.11-,1.3L 
Sephia 1.61 - (01363114302) / Mazida= 
323,MX3,1.6L, MX5, RX7 - Elemento: papel - 
Dimensões: Altura= 139 / Diâmetro Externo=96 / 
Rosca= 1"X12UNF - Com válvula anti-retorno e 
alívio - Com Qualidade ISO 9002 e garantia - 
Estilo: 27 

PÇ 4,0000 

69 1656 FILTRO LUBRIFICANTE - REF: PSL 280 - 
CUMMINS FAM. B - FILTRO DE ÓLEO 
LUBRIFICANTE - Referência: PSL 280 (Papel 
Selado Lubrificante) - Nº Original: 3908615 - 
Aplicação: Cummins= Família "B"  - Elemento: 
papel - Dimensões: Altura= 176 / Diâmetro 
Externo= 96 / Rosca= 1" X 16 UN - Com 
Qualidade ISO 9002 e garantia - Estilo: 27 

PÇ 4,0000 

70 1644 FILTRO LUBRIFICANTE - REF: PSL 282 - F4000 
E CARGO 814 /CASE - FILTRO DE ÓLEO 
LUBRIFICANTE (OIL FILTER) - Referência: PSL 
282 (Papel Selado Lubrificante) - Nº Original: 
3908616 - Aplicação: Ford= Caminhões F4000 e 
Cargo 814 / CASE= Retroescavadeira 580 L / 
Todos com motor CUMMINS 4 B - Elemento: 
papel - Dimensões: Altura= 138 / Diâmetro 
Externo= 96 / Rosca= 1 X 16UN2B - Com 

UN 6,0000 
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Qualidade ISO 9002 e garantia - Estilo: 27 

71 1643 FILTRO LUBRIFICANTE - REF: PSL 301 - CAM. 
M.BENZ APÓS 1996 - FILTRO DE ÓLEO 
LUBRIFICANTE - Referência: PSL 301 (Papel 
Selado Lubrificante) - Nº Original: 0031843301 - 
Aplicação: Mercedes Benz= Caminhões com 
motor OM 366 A/LA Após 1996 - Elemento: papel 
- Dimensões: Altura= 184 / Diâmetro Externo= 
110 / Rosca= 1"x 12 fios - Com Qualidade ISO 
9002 e garantia - Estilo: 27 

UN 3,0000 

72 1677 FILTRO LUBRIFICANTE - REF: PSL 339 - VW 
12140 - FILTRO LUBRIFICANTE - Referência: 
PSL 339 (Papel Selado Lubricante) - Nº Original: 
7122733 - Aplicação: Agrale= tratores 1 Fiat 
diesel= 190 e 210 (4 667 339) f Ford New Holland 
1 MWM 1 Valmet= (808 420 00) - Elemento: 
papel - Dimensões: Altura= 230 / Diâmetro 
Externo= 110 / Rosca= 1"X12UNF - Com válvula 
anti-retorno e alívio - Com Qualidade ISO 9002 e 
garantia - Estilo: 30 

PÇ 3,0000 

73 1706 FILTRO LUBRIFICANTE - REF: PSL 45 - 
FIORINO / FIAT - FILTRO LUBRIFICANTE - 
REF: PSL 45 - FIORINO / FIAT 

UN 2,0000 

74 1684 FILTRO LUBRIFICANTE - REF: PSL 55 - FIAT 
DOBLO CARGO - FILTRO LUBRIFICANTE - 
Referência: PSL 55 (Papel Selado Lubrificante) - 
Nº Original: 467511779 - Aplicação: Fiat Doblo 
Cargo / Fiat Pálio Motor Fire 1.2, 1.3 - Elemento: 
papel - Dimensões: Altura= 86 / Diâmetro 
Externo= 68,5 / Rosca= M20X 1,5 - Com válvula 
anti-retorno e Alívio - Com Qualidade ISO 9002 e 
garantia - Estilo: 27 

PÇ 10,0000 

75 1661 FILTRO LUBRIFICANTE - REF: PSL 560 - VW 
GOL MT 8V/16V - FILTRO LUBRIFICANTE - 
Referência: PSL 560 (Papel Selado Lubrificante) - 
Nº Original: 301155612 - Aplicação: VW= Gol MI 
8V / 16V, Parati MI 16V, Saveiro MI 16V - 
Elemento: papel - Dimensões: Altura= 83 / 
Diâmetro Externo= 76 / Rosca= 3/4"X16UNF - 
Com válvula anti-retorno e Alívio - Com 
Qualidade ISO 9002 e garantia - Estilo: 27 

PÇ 26,0000 
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76 1647 FILTRO LUBRIFICANTE - REF: PSL 619 - 
KADETT, CORSA, VECTRA - FILTRO 
LUBRIFICANTE - Referência: PSL 619 (Papel 
Selado Lubrificante) - Nº Original: 94632619 - 
Aplicação: GM= Monza, Kadett, Ipanema, Corsa 
Wind (toco), Ornega 2.01-, Vectra GLS, cd, 
Calibra 2.01- (909 144 675, 650 381) - Elemento: 
papel - Dimensões: Altura= 77 / Diâmetro 
Externo= 79.5 / Rosca= M18X1.5 - Com 
Qualidade ISO 9002 e garantia - Estilo: 27 

PÇ 12,0000 

77 116303 FILTRO LUBRIFICANTE - REF: PSL 655 - PARA 
VEÍCULOS IVECO DAILY - FILTRO 
LUBRIFICANTE - REF: PSL 655 - PARA 
VEÍCULOS - IVECO DAILY 35S14 HDCD E  
IVECO/DAILYR 35S14, CABINE DUPLA 

PÇ 12,0000 

78 115861 FILTRO LUBRIFICANTE - REF: PSL 657 - 
FILTRO LUBRIFICANTE - REF: PSL 657 - PARA 
VEÍCULOS FIAT - DUCATO 

UN 3,0000 

79 1676 FILTRO LUBRIFICANTE - REF: PSL 714 - 
TOYOTA MOTOR TOYOTA - FILTRO 
LUBRIFICANTE - Referência: PSL 714 (Papel 
Selado Lubrificante) - Nº Original: DONN6714A - 
Aplicação: Ford= Maverick 8 cil. / Case 1 MF - 
Elemento: papel - Dimensões: Altura= 140 / 
Diâmetro Externo= 96 / Rosca= 3/4"X16UNF - 
Com válvula anti-retorno e alívio - Com Qualidade 
ISO 9002 e garantia - Estilo: 27 

PÇ 2,0000 

80 1637 FILTRO LUBRIFICANTE - REF: PSL 900 - 
PERKINS 4 CIL MOTOR4236 - FILTRO DE 
ÓLEO LUBRIFICANTE - Referência: PSL 900 
(Papel Selado Lubrificante) - Nº Original: 71028 - 
Aplicação: Perkins - Elemento: papel - 
Dimensões: Altura= 140 / Diâmetro Externo= 96 / 
Rosca= 3/4" X 16UNF - Com válvula anti-retorno 
e alívio - Com Qualidade ISO 9002 e garantia - 
Estilo: 27 

UN 1,0000 

81 1679 FILTRO LUBRIFICANTE - REF: PSL 962 - 
PERKINS MOTOR Q-20B - FILTRO 
LUBRIFICANTE - Referência: PSL 962 (Papel 
Selado Lubrificante) - Nº Original: 9054118800 08 
- Aplicação: Deustz 1 Fiat Diesel= 1801 Ford= 
F1000, 2000, 4000, 12000 (turbo) 1 MWM, 
Valmet, VWC - Elemento: papel - Dimensões: 
Altura= 213 / Diâmetro Externo= 96 / 
Rosca=1"X12UNF - Com válvula anti-retorno e 
alívio - Com Qualidade ISO 9002 e garantia - 
Estilo: 27 

PÇ 12,0000 

82 115863 FILTRO LUBRIFICANTE - REF: TM1 - FILTRO 
LUBRIFICANTE - REF: TM1 - PARA VEÍCULOS 
FORD - RANGER 

UN 8,0000 
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83 111904 FILTRO LUBRIFICANTE REF.: 84475542 - 
PARA MINI-CARREGADEIRA L220 - FILTRO 
LUBRIFICANTE REF.: 84475542 - PARA MINI-
CARREGADEIRA L220 

PÇ 2,0000 

 

 
1.1. O produto ofertado deverá ser novo, não reformado, não-recondicionado não 

recuperado, destinado ao primeiro uso por parte desta Administração. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do 

contrato visando o prazo de execução, entrega, recebimento e pagamento do objeto. 

2.1.1.  Considerando tratar-se de serviço ou fornecimento contínuo e observada a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, o contrato poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a 

vigência máxima de 10 (dez) anos, conforme interesse da Administração, 

desde que as condições e os preços permaneçam vantajosos para o DMAE, 

permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus 

para qualquer das partes; 

2.1.2. A justificativa para a possível prorrogação se faz necessária considerando que a 

substituição dos filtros deverá ser feita periodocamente, geralmente a cada 

5000 a 10.000 quilômetros, respeitando as condições de uso do veículo e as 

recomendações do fabricante caracterizando assim a natureza contínua do 

seu fornecimento; 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
(art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo 

de Referência, anexo a este Contrato. 

3.2. O regime de execução será o de fornecimento parcelado conforme demanda.  

3.3. Os produtos deverão possuir garantia mínima de 01 (um) ano, contados da data de 

entrega, abrangendo vícios e danos decorrentes de projeto, fabricação, construção, 

montagem, apresentação ou acondicionamento de seus produtos, bem como por 

informações insuficientes ou inadequadas sobre sua utilização e riscos.  

3.3.1. Na garantia de, no mínimo 1 (um) ano, os primeiros 90 (noventa) dias devem ser de 

garantia legal na forma que os fabricantes disponibilizarem para todo o mercado (Art. 26, 

II, do Código de Defesa do Consumidor – CDC, Lei nº 8.078, de 1990) e os demais, caso 

o fabricante não forneça, pela própria CONTRATADA. É obrigatória a entrega do termo de 

garantia do fabricante. 
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4. FORMA DE EXECUÇÃO E ENTREGA DO OBJETO 

4.1. A entrega deverá ser efetuada no prazo máximo de 10 (dez) dias após o recebimento 
da autorização de fornecimento a ser emitida. 

4.2. O produto deverá ser entregue no Almoxarifado DMAE - Rua Sebastião Tomás de 
Oliveira, 176 - bairro Santa Rosália CEP 37.704-083. 
 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO E PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.1. PREÇO 

5.1.1. O valor total da contratação conforme proposta da contratada é de R$ 0,00 

(_______________________). 

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

carga e descarga, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

 

5.2. FORMA DE PAGAMENTO 

5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

 

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 

5.3.1. O pagamento será realizado em 15 (quinze) dias corridos após o recebimento 

definitivo do produto ou serviço pela unidade solicitante que atestará na nota fiscal ou em 

formulário próprio e encaminhará ao Setor Financeiro para o pagamento que se dará 

através de depósito bancário. 

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA (Índice de Preços ao Consumidor 

Amplo) de correção monetária. 

 

5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto 

da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

5.4.2.  Quando houver glosa total ou parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a 

empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como:  

a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça 

a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie 

as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 

contratante; 

5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.  

5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação 

exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 

âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas. 

5.4.7. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério do contratante. 

5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 

garantir o recebimento de seus créditos.   

5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 
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5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação.   

5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

5.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 

no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

5.4.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V) 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data da proposta. 

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante 

pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 

a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 

de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo.  

6.8. O reajuste contratual conforme estabelecido no subitem 6.2 será realizado por 

simples apostilamento ou termo aditivo. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

7.1. São obrigações do Contratante: 
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7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 

em parte, às suas expensas; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado; 

7.1.5. Rejeitar, no todo ou em parte, o produto ou serviço entregue fora das especificações 

deste Termo; 

7.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

7.1.7. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 

Contrato; 

7.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial do DMAE para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

7.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 

boa execução do ajuste. 

7.1.9.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 10 

(dez) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.1.2. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

8.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 
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8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

8.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade, a empresa contratada deverá 

entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para 

fins de pagamento, os seguintes documentos:  

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e certidão conjunta relativa 

aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

b) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF;  

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

8.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao Contratante;  

8.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 

contratual. 

8.1.9. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros. 

8.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para 

qualificação, na contratação direta;  

8.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

8.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 

vagas (art. 116, parágrafo único); 

8.1.13.  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato;  

8.1.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 
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proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do Contratante; 

8.1.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

8.1.17. Substituir, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, o produto que for recusado, por 

desconformidade com a especificação; 

8.1.18. Ressarcir à Contratante não só os prejuízos que decorram da falta de substituição 

do produto recusado, os danos que eventualmente sejam causados pela falta do produto, 

bem como os custos incorridos nas aquisições que o Contratante vier a fazer para 

atendimento de suas necessidades, enquanto não se efetivar a substituição devida pela 

Contratada; 

8.1.19. Assumir toda a responsabilidade pelos encargos, inclusive os de natureza tributária 

e comercial, incidente sobre o fornecimento objeto deste Termo, cabendo-lhe, também, a 

responsabilidade, total e exclusiva pela reparação de quaisquer danos ou prejuízos 

causados a pessoas e a bens ou serviços do Contratante ou de terceiros, pela ação dos 

prepostos da Contratada, ou em virtude de manuseio ou utilização do produto por ela 

fornecida; 

8.1.20. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 

poderá onerar o objeto do contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das 

edificações, inclusive perante o registro de imóveis. 

 

9. CLÁUSULA NONA - SUBCONTRATAÇÃO  

9.1. Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto contratual sem 

expressa autorização da CONTRATANTE. 

9.2. Serão admitidas a subcontratação de serviços e fornecimentos não executados 

diretamente pela CONTRATADA, até o limite de 30% (trinta por cento) do valor total do 

contrato devendo ser realizada preferencialmente com microempresas ou empresas de 

pequeno porte sediadas neste município nos termos da LC 123/2006, observando-se os 

preços e as condições contratadas neste pregão. 

9.3. A impossibilidade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte 

deverá ser justificada pela CONTRATADA para que seja autorizada pela CONTRATANTE 

a subcontratação de outras empresas. 

9.4. A CONTRATADA deverá comunicar e solicitar autorização prévia da CONTRATANTE 

para a contratação de prestadores de serviços subcontratados, sendo que a contratação 
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destes só se dará mediante autorização do DMAE, após a verificação da regularidade 

fiscal e trabalhista das empresas a serem subcontratadas.  

9.5. As empresas a serem subcontratadas deverão estar indicadas e qualificadas pelos 

licitantes (Razão Social, nº do CNPJ, endereço, telefone e e-mail de contato) e com a 

descrição dos serviços a serem prestados. 

9.6. A CONTRATADA é responsável pela qualidade e pelo gerenciamento centralizado da 

subcontratação. 

9.7. A CONTRATADA deverá apresentar cópia das Notas Fiscais dos serviços 

subcontratados com a devida quitação anexada junto a sua Nota Fiscal de prestação de 

serviços realizada no período. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

10.1. Considerando o objeto da contratação e o valor estimado não haverá exigência de 

garantia contratual da execução. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
(art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado 

que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do 

contrato; 

i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
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j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §2º, da Lei); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, 

bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor constante da 

Autorização de Fornecimento por dia de atraso ou interrupção do 

fornecimento ou prestação do serviço; 

(2) Compensatória de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato no caso 

de inexecução parcial, descumprimento ou cumprimento irregular de 

cláusulas constante neste instrumento, limitada a 20% (vinte por cento)  do 

valor contratual.  

(3) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto; 

(4)  

11.3. A inexecução parcial ou total da avença autoriza a CONTRATANTE a promover a 

rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

11.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º) 

11.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º). 

11.5.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

11.5.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
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valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 

(art. 156, §8º). 

11.5.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

11.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) : 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159 L14.133/21). 

11.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus  

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,  

 

com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 L14.133/21). 

11.10.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161 L14.33/21). 

11.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 

de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

Contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade 

ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 

desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo 

menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem 

ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual 

ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 

deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.3.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

12.3.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.3.1.3. Indenizações e multas. 

12.4 . Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados 

para a contratação de remanescente do serviço em consequência de rescisão contratual, 

observados os mesmos critérios estabelecidos nos §§ 2º e 4º Do artigo 90 da Lei 

14.133/21. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do DMAE neste exercício, na dotação 

abaixo discriminada: 

Reduzido Dotação Orçamentária Conta 
Econômica 

Descrição 

1535  04.04.01-3390.30.00-17.122.1702-
6.005  

MATERIAL DE 
CONSUMO  

MANUTENÇÃO 
DAS ATIVIDADES 

DAF  
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13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante simples apostilamento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 

Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133/2021. 

15.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133/2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS ANEXOS DO CONTRATO 

16.1.1. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente 

de transcrição o Termo de Referência e a Justificativa que embasou a contratação, a 

Proposta do Contratado, a Autorização de Contratação Direta, pareceres e outros anexos 

dos documentos supracitados. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DA GESTÃO DA CONTRATAÇÃO 
17.1. A gestão da contratação será exercida pelo DMAE através do servidor José Valdeci 

Leda. 

17.2. A fiscalização e o acompanhamento da execução contratual ficará a cargo do 

servidor Emerson Garcia Mendes. 

 

17.3. As situações que demandarem decisões e providências que ultrapassarem a 

competência do Fiscal da Contratação serão comunicadas em tempo hábil aos seus 

superiores, para adoção das medidas convenientes, consoante disposto no art. 117, da 

Lei nº. 14.133/2021. 

 
17.4. Os esclarecimentos solicitados pela fiscalização deverão ser prestados 

imediatamente pela contratada, salvo quando implicarem indagações de caráter técnico, 

hipótese em que serão respondidos no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 
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17.5. É direito da fiscalização rejeitar quaisquer serviços ou fornecimento, quando 

entender que a sua execução está irregular e/ou que os produtos entregues ou 

empregados não correspondam a  especificação exigida. 

 

17.6. O DMAE comunicará à empresa fornecedora, por escrito, os defeitos porventura 

verificados nos produtos, devendo esta providenciar as substituições dos mesmos, no 

prazo não superior a 05 (cinco) dias úteis. 

 

17.7. A existência da fiscalização pelo DMAE não elide nem diminui a responsabilidade da 

empresa vencedora. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 

18.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 

condições previstas na Lei nº 14.133/2021. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO (art. 92, §1º) 

19.1.  É eleito o Foro da Comarca de Poços de Caldas-MG para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.  

 

...........................................,  .......... de.......................................... de 2025. 

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

 

 

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  


